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1- ATA DA 215• SESSÃO, EM 29 DE NOVEMBRO 
DE 1991 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguinteS matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n' 1!/88~(n' 235/87, na 

origem), que cria -o Pólo Petroquímico do EStado do Rio 
de Janeiro, estabelece normas para a sua implantação e 
dá outras providências. 

.:_Projeto de Lei da Câmara n' 98/91 (n' 160-B, de 
1991, na origem), que dá nova redação a dispositivos da 
Lei n' 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, que dispõe sobre 
o Tribunal Marítimo, alteZ.ada pelas Leis n" 3.543, de 11 
de fevereiro de 1959, 5.056, dO. 29 de junho de 1966, e 
pelo Decreto-Lei n' 25, de 1' de novembro de 1966. 

-Consulta, de o<? 17, de 1991, encaminhada pelo Exm9 
Sr. Presidente do Senado Federal, sobre se há possibilidade 
e dever legal do Banco Central do Brasil de fornecer ao 
Senado Federal a~elação completa de depositantes (pes­
soas ffsicas e jurfdicas) e entidades físicas e jurídicas que 
tenham realizado transações e operações de qualquer natuw 
reza com o Banco·Brasileiro-lraquiano, desde a sua funda­
ção até a presente data. 

-Projeto de Lei do Senado n' 266, de ~1991, que 
dispõe sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Fede­
ral, dos órgãos de Segurança Públicª de que trat_a o § _ 
4' do art. 32 da Constituição Federal. ~ 

-Substitutivo dâ Câmara dos Dêpu_tados ao Projeto 
de Lei do Senado n' 5, de 1989 (n' 6.126-C/90, na Câmara 
dos Deputados), que institui o Conselho de Comunicação 
Social, na forma do art. 224 da ConstituiÇão e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 37/91, que "assegura 
prioridade aos técnicos agrícolas,_ engenheirq_s-agrônomos 
e médicos-veterinários nos prOJetos de reforma agrária." 

-Ofício "S" n9 48/9i, da Prefeitura do Município 
de São Paulo, submetendo à consideração do Senado Fede~ 
ral pedido de autorização para rolagem das Letras Finan­
:::eiras do Tesouro Municipàl.- LFTM ~ São Pall:lo, e 
Bônus do Tesouro Muncipal - BTM - São Paulo, 
vencíveis no exercício de 1992, no valor de 
Cr$ 97.515.806.624, 70, conforme cronograma especifica­
do. (Projeto de Resolução n' 90/91). 

-Ofício "S" n' 47/91 (n' 149/91, na origem) do Sr. 
Governador do Estado da Bahia, solicitando ao Senado 
Federal, autorização para rolagem em mercado de 
9.528.399.417 Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
da Bahia- LFTBA. (Pmjeto de Resolução n• 91/91). 

-Mensagem n9 209/91, do Senhor Presidente daRe­
pública, encaminhando ao Senado Federal, proposta para 
que seja 8.utõrizada a República Federativa do Brasil a 
ultimar contratação de operação- de crédito externo, no 
valor de até CLS hung. US$12,000,000.00 (doze milhões 
de dólares convênio) junto à empresa Medicar Comercial 
S.A., estabelecida em Budapest, República Popular da 
Hungria, destinada ao financiamento parcial da aquisição 
de equipamentos e peças de reposição para hospitais uni­
versitários das Instituições Federais de Ensino (IFES). 
(Projeto de Resolução n' 92/91). 

-Projeto de Lei do Sen.ado n~ 21/91, que "~tera 
o Decreto-Lei n' 2.452, de 29 de julho de 1988, que disiiõe 
sobre o regime tributário, cambial e administrativo das 
Zonas de Processamento de Exportações", 

-Projeto de Lei ~da Cãm-ara n' 76/90 (n' 2.447/90, 
na origem), que ''dispõe sobre o estab~IecimentO de limites 
para comissões de agentes de exportação". 

-Projeto de ·Decreto Legislativo nq 120/91 (riq 
!6-N91, na Câmara dos Deputados), que "aprova indica­
ção, por parte do Presidente da República, de membro 
efetivo da Comissão DirCtora do Programa Nacional de 
Desestatização". 
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1.2.2 - Requerimento 

-N' 858791, subscrito pelo Sr. Maurício Corrêa e~ 
outros Srs. Senadores, solicitando o sobrestamento tempo­
rário do estudo relativo ao Projeto de Lei do Senado n~' 
162/91, que "cria incentivos à promoção de eventos de 
natureza cultural e artística". 

1.2.3 - Ofícios 

- N• 34/91, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Econômicos, cointinióútâo a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n~ 37/91, -que "asSegura prioridade aos técnicos 
agrícolas, engenheiros agrônomos e médicos-veterinários , 
nos projetos de reforma agráriã". --

- N~' 39/91, do Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n' 266!91, que dispõe sobre a 
utilização, pelo Governo do Distrito Federal, dos órgãos 
de Segurança Pública de que trata o § 4' do art. 32 da 
Constituição Federal. 

1.2.4- Comunicações da Presidência 

-Abertura de prazo para interposição -de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que os Proje­
tos de Lei do Senado n,_,s 37 e 266!91, sejam apreciados 
pelo Plenário. ~ ~ _ 

-Recebimento do Ofício n' S/58/91 (n' 7.5%/91, na 
origem), do Presidente do Banco Central, solicitando auto­
rização para que o Governo do Estado do Ceará_ poSsa 
emitir e colocar no mercado cento e sessenta e dois milhões, 
oitenta e sete mil, novecentos e sessenta e nove Letras 
FinaDceiras do Tesouro do Estado do Ceará- LFI'E-CR, 
para os_ fin§:_ que especifica. _ 

-Abertura de prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Resolução n<?$ 90 -a 92/91. 

-Arquivamento definitivo do Projeto de Lei da Câ­
mara n' 11/88, (n' 235/87, na origem), que cria o pólo 
Petroquímico do Estado do Rio- de Janeiro, estabelece nor­
mas para a sua implantação e dá outras providências. 

-Abertura de prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei Cãmara n' 98/91. 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 

76/90~ por ter recebido parecer contrário, quãnto ao mérito, 
da Comissão a que foi distribuído, e abertura de prazo 

de 48 horas, para a interposição de recurso por um décimo 
dos membros do Senado n_o sentido da tramitação da ma-
téria. --

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR VALMIR CAMPELO- Reforma admi­
nistrativa do DF. 

SENADOR AMIR LANDO- Questão agricole. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n' 94/91 (n' 1.446/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e dá 
outras providências. Discussão encerrada, ficando a vota­
ção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 171/89- Complemen­
tar, que define, nos termos do inciso I do art. 161 da 
Constituição Federal, o valor adicionado para fins de cálcu­
lo da participação dos municípios na Receita do Imposto 
sobre Operações Relativas â Circulação de Mercadorias 
e sobre prestação de Serviços de Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicaçáo. Votação adiada por 
falta de quorum. 
- Projeto de Lei da Câmara n' 61, de 1991 (o' 5.885/90, 

na Çasa de origem), de iniciat_iva do Superior Tribunal 
de Justiça, que dispõe sobre a estruturaÇão das Categorias 
Funcionais de Agente de Telecomunicações e Eletricidade 
dos Quadros de Pessoal Permanente do Conselho da Justiça 
Federal de Primeiro e Segundo Graus, e dá outras PrOvi­
dências. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Resolução n' 22, de 1991, que acrescenta 
- parágrafO ao art. 62 do Re-gimento Interno do Senado Fede­
ral. Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento n~ 490, de 1991, de autoria do Senador 
Ronaldo Aragão, solicitando, nos termos regimentais, a 
inclusãp, em Ordem do Dia, do Projeto de Resolução n9 

_ 40, de 1991, de sua autoria, que suspende temporariamente 
os limites previstoS no art. 3~ da Resolução n~ 58, de 1990, 
Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento n9 680, de 1991, do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, solicitando tramitação conjunta para 



Novembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 30 8445 

os Projetos de Lei do Senado n' 291 e 252, de 199( de 
sua autoria e do Senador Marco Maciel, respectivamente, 
que dispõem sobre sistema de partidos políticos e dão ou­
tras providências. Votação adiada por falta de quorum. . 

Requerimento n9 697/91, do Senador Nelson Carneiro, 
solicitando, nos termos do art. 172, iricíso I, do Regimento 
Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de 
Lei do Senado n9 220, de 1991, de sua autoria, que isenta 
de contribuição para a seguridade social a entidade benefi­
cente de assistência social que atenda aos requisitos que 
menciona. Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento n' 698/91, do Senador Nelson Carneiro, 
solicitando nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de 
Lei do Senado n9 258, -de 1991, de sua autoria, que fixa 
o valor dos títulos públicos na composição do preço para 
aquisição d,e bens a serem alienados. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Requerimento n' 703191, de autoria do Senador Marco 
Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a transcrição, 
nos Anais do Senado, dos artigos publicados no Jornal 
do Brasil, edições dos dias 3 e 4 de outubro, de 1991, 
de autoria, respectivametne, de Dom Marcos Barbosa e 
Dom José Carlos de Lima Vaz, comemorativos doCente­
nário de nascimento do escritor católico Jackson de Figuei­
redo. Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento n9 772l91, de autoria do Sen_ador Espe­
ridião Amin e outros Srs:-senadores, solicitando, nos ter­
mos regimentais, a criação de uma Comissão Externa, com­
posta de 5 Senadores, com o objetivo de analisar o proble­
ma dos aposentados e pensionistas do INSS. Votação adia­
da por falta de quorum. 

Requerimento n' 791191, de autoria do Senador E pitá­
cio Cafeteira, solicitando, nos termos regimeritais e com 
base no art. 50, da Constituição Federal, seja co-nvocado 
o Sr. Ministro de Estado da Infra-Estrutura sobre o fecha­
mento do sítio geológico de Serra Pelada. Votllção adiada 
por falta de quorum. 

Requerimento n'1 805191, de autoria do Senador Mau­
rício Corrêa, solicitando, nos termos regimentais, a retirada 
do Projeto de Lei do Senado n~262, de 1991, de sua autoria. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Proposta de Emenda à Constituição n• 16191, que 
dá nova redação ao caput do art. 64 da Constituição Fede­
ral, instituindo a alternância do início de tramitação de 
projetos de origem externa. Votação adiada do prossegui­
mento da tramitação da matéria, em virtude da falta de 
quorum. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n• 19 de 1991, (n' 3.903/89, na Casá de origem), que 
dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 
providências. Aprovado, em turno Suplementar. À Câmara 
dos Deputados. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 113191 (n'130/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Ajuste 

Complementar de Cooperação Científica e Tecnológica~ 
no Campo_ da Informática e computadores, entre o Go­
verno da República Federativa _do Brasil e o Governo da 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas. Discussão en­
cerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Sena­
do n' 223/89 (n• 4.901190, na Câmara dos Deputados), que 
dispõe sobre a inclusão das creches e estabelecimentos simi­
lares nos sistemas ~~ ~_nsino e dá outras providências. Dis­
cussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 283/91, que comple­
menta o parágrafo 5• do art. 40 da Constituição Federal 
e dá outras providências. Prejudicado, após parecer da 

1 comissão competente. Ao arquivo. 
Projeto de Resolução n9 88/91, que autoriza a Prefei­

tura Municipal de Xanxerê - SC, a elevar temporaria­
mente os limites estabelecidos pelo item I do art. 3<:>,. confor~ 
me o disposto no § 1• do art. 6• da Resolução n• 58/90, 
do Senado Federal, no valor de cento e seis milhões, cento 
e cinqüenta e oito mil e trezeritos e quarenta cruzeiros, 
a preços de setembro de 1991. Discussão encerrada, ficando 
a votação adiada por falta de quorum. 

-Mensagem n' 269191 (n' 560191, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à apro­
vação do Senado Federal a escolha dos Srs. Ruy Coutinho 
do Nascimento, Carlos Eduardo Vieira de Carvalho, José 
Ma tias Pereira, Marcelo Monteiro Soares, Neide Teresinha 
Mallard e Paulo Gustavo Gonet Branco para comporem· 
o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CA­
DE. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 

-Término de prazo para apresentação de eml!ndas 
ao Projeto de Resolução n9 87/91, sendo que ao mesmo 
foi oferecida uma emenda. 

-Término do prazo para apresentação de emendas 
_ao Projeto de Lei da Câmara n~ 126/90, sendo que foram 
apresentadas ao mesmo 8 emendas. _ 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima sesw 
são .. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDENTE 
N~ 203-A, 799 e 800, de 1991 

3- CONCURSO PÚBLICO .:;_ PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES FUB-SENADO FEDERAL 

Edital n• 01/91 ~ · 

4- ATA DE COMISSÁO 

5- MESA DIRETORA 

6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 
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Ata da 215a Sessão, em 29 de novembro de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

Presidência do Sr. Alexandre Costa 

ÀS 9 HORAS, ACHAM.SE PRFSFNTP.S OS SRS. 
SENADORES: 

Alexandre Costa - Dirceu carneiro - EsperídiAo Amin 
- Epitácio Cafeteira- FranéiscO Rollemberg..,; João França 
-João Rocha- Jonas Pinheiro- Jose Paulo Bisol- Magno 
Bacelar - Maurfcio Correa - Mauro Benevides - Nabor Jú­
nior - Ronan Tito - Valmir campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 15 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

SOb a protCção de Deus, iniCíaiii.óS-D.ossos "fràbalhoS: 
O Sr. 19 Se"CfetãríO~procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
Pareceres 

PARECER N• 491, DE 1991 

Da Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidãdania 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 11, de 1988 (n• 
235/87, na origem), de 1988, que hcria o pólo Petro­
químico do Estado do Rio de Janeiro, estabelece normas 
para a sua implantação e dá outras providências". 

Relator: Senador Antônio Mariz 
O Projeto de Lei da Câmara no 11/88 cria o Pólo Petroquí­

mico do Estado do Rio de Janeiro, estabelece normas para 
a sua implantação, e dá outras providências. 

A proposição, submetida ã apreciação desta douta Comis­
são de Constituição,- Justiça e Cidadania, é de autoria do 
ilustre Deputado Amaral Netto, e sua tramitação teve início 
em 1987. 

Entretanto, naquele mesmo ano, o Poder Executivo, atra­
vés do Decreto n• 94.745/87, criou o referido Pólo no Muni­
cípio de Itaguaí, Rio de Janeiro, em área de terras cujos 
direitos pertenciam â Companhia Siderúrgica Nacional -
CSN (Decreto no 97.613/g9), tendo a participação minoritária 
da Petrobrás Química S/ A -PETROQUISAno capital socie­
tário responsável pela implantação de Projetos (Lei 7.793/89). 

Assim sendo, é óbvio concluir que se torna desnecessária 
e inócua a análise da matéria e, por coriseq"üinte; a sua trami­
tação, razão por que Opinamos pelo arquivamento do PLS 
n~ 11/88, além de considerá-lo inconstituciorial com _base no 
art. 61 § 1~, inciso 11, letra e, da Constituição Federal. 

Sala das ComisSões, em 20 e novembro de 1991. -Nelson 
Carneiro, Presidente - Antônio Mariz, Relator - Odacir 
Soares - Jutaby Magalhães - Cid Sabóia de Carvalho -
Chagas Rodrigues - Francisco Rollemberg - Maurício Cor­
rêa - José Paulo Bisol - Divaldo Suruagy - Oziel Carneiro 
- Pedro Simon. 

PARECER N• 492, DE 1991. 
Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1991 (n• 
160-B, de 1991, na origem), que "dá- nova redação a 
dispositivos da Lei n9 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, 
que "dispõe sobre o Tribunal Marítimo", alterada pelas 
Leis n~ 3.543, de 11 de fevereiro de 1959, 5.056, de 
29 de junho de 1966, e pelo Decreto-lei n9 25, de 1\' 
de novembro de 1966." 

Relator: Senador José Eduardo 
_O Projeto de Lei ~a Câmara n9 98, de 1991, orjundo 

do Poder Executivo, altera a Lei n9 2.180, de 5 de fevereiro 
de 1954, com a finalidade de permitir maíor flexibilidade na 
escolha e indicação de Oficiais da Reserva ou Reformados, 
da Marinha, para serem nomeados juízes do Tribunal Marí­
timo; de adptar ao texto constitucional (art. 42, § 49) a redação 
do § 5o do art. 2• da mencionada Lei n• 2.180/54, determinando 
a transferência para a inatividade do Presidente do Tribunal, 
se oficial da ativa, ápós dois al10S de exercício do cargo. 

O Projeto foi aprovado pela Câmara com uma emenda 
de redação ao § S• do art. 2• da Lei n• :US0/54, apenas para 
aperfeiçoar sua técnica legislativa. 

Nesta Comissão não foi apresentada eiiienda dentro do 
prazo regimental. 

É o relatório. 
Voto 

~- ____ Verifica-se que o_ projeto· teve iniciativa- da autoridade 
competente (Presidente da República), vem obedecendo aos 
trâmites regulares, não havendo, portanto, qualquer óbice 
de ordem jurídico-constitucional ao seu prosseguimento. 

De fato, o projeto sob exame, ao permitir a nomeação 
de militares tanto da Reserva como Reformados, para Juízes 
do Tribunal Marítimo, facilita o-provimento dos cargos que 
vierem a vagar, na medida em que amplia o leque de opções 
no p-roceSso de escolha dos referidos magistrados. 

Além disso, torna mais flexível o processo de seleção 
de Juiz-Presidente, cuja indicação pocjerá recair também em 
almirante da ativa. 

for fim, ajusta a legislação ordinária ao disposto no- ari. 
42, § 49 , da Constituição. Pela lei em vigor, o oficial nomeado 
para o cargo de Juiz-Presidente é imediatamente transferido 
para a reserva remunerada. A alteração proposta possibilita 
que a transferência ocorra após dois anos de afastamento, 
em consonância com a norma constitucional. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n' 98, de 1991. 

Sala das Comissóes, em 28 de novembro de 1991. -
Nelson Carneiro, Presidente -José Eduardo, Relator__..;... Al­
fredo Campos - Francisco RoUemberg - Chagas Rodrigues 
- Jutahy Magalhães- Pedro Simon- Cid Sabóia de Carva­
lho - José Panlo Bisol - Maurício Corrêa; abstenção -
Amir Lando, 
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PARECER N• 493, DE 1991 
Da Comissão de Constitiiiçãó, Justiça e ·Cidadania, 

sobre a Consulta, de n9 17, de 1991, encaniinhada pelo 
Exm~" Sr. Presidente do Senado Federal, sobre se há 
possibilidade e dever legal do Banco Central do Brasil 
de fornecer ao Senado Federal "a relação completa de 
depositantes (pessoas físicas e jurídicas) e entidades físi­
cas e jur{dicas que tenham reaUzado transações e operaR 
ções de qualqer natureza com o Banco Brasi1eiro-Ira­
quiano, desde a sua fundação até a presente data". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 

Dirige o nobre Presidente desta Casa, Senador Mauro 
Benevides, consulta a esta Comissão sobre a questão seguinte. 

Em 18 de abril 4ltirno, a Mesa do Senado aprovou o 
Requerimento de Iuformações n' 100, del991, apresentado 
pelo Senador Gerson Carii.ata, dirigido à Ministra da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento. A informação solicítada pelo 
Senador Camata fOi de que aquela Ministra forne_cesse ao 
Senado Federal "a relação completa de depositantes (pessoas 
físicas e jurídicas) e entidades físicas e jurídicas que tenham 
realizado transações e operações de qualquer natureza com 
o Banco Brasileiro-Iraquiano, desde a sua fundação até a 
presente data." 

O pedido de informações foi encaminhado à Ministra, em 
25 de abril; dez dias_ após o fim do prazo de resposta, esta 
chegou, consistente num A viso subscrito pelo Secretário-Ge­
ral da Presidência da República, Embaixador Marcos Coim­
bra, no qual comunicou que, em anexo, ·enviava um outro 
A viso, de 18 de junho, "com os esclarecimentos-do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento sobre os ~esitos cons­
tantes do Requerimento de Informação n9 100, de 1991, de 
autoria do Senhor Senador Gerson Camata." 

O aviso a que se referi o Embaixador Marco· Coimbra 
era assinado pelo Ministro da Economia interino, Luiz Antô­
nio Andrade Gonçafves, e se limitou a referir-se ao Requeri­
mento de Informações n• 100191, para dizer: 

" A propósito, teriho- a boina de transmitir a V. 
Ex~ que o Banco Central do Brasil, com base no pará­
grafo 4• do art. 38 da Lei ii,. 4.5 95164, está impossi­
bilitado de atender às indagações do nobre Senador 
por se tratar de matéria_resguardada pelo sigilo bancá­
rio, conform-e Ofício Presi n9 1.627/91, anexado em 
cópias." 

O. OF. Presi-01627191referido pelo Ministro da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento em seu ofício é_ uma resposta 
negativa ao Requerimento de Informações remetido, pelo Se­
nado Federal. Para negar as informações, escud:ou-se o Banco 
central do Brasil no instituto do sigilo baficário; mas, num 
acrescento, alegou que o Banco Central do Brasil "não dispõe 
de registros individualizados S()bre correnti&:tas e demais cljen­
tes de instituições fin3.nceiraS e SO-bre aíioperaç6es que-normal­
mente realizam, uma vez que isso não se insere no campo 
de atribuições que a lei lhe outorga". 

As questões do sigilo bancário e da competéncía da Mesa 
do Senado para aprovar requerimento de informações já .fo­
ram decididas por esta Comissão, cotiforme observou, muito 
bem, o nobre Senador Presidente, em um trecho da sua con­
sulta. 

A questão da possibilidade de o Banco Central do Brasil 
ebter as informações soliéitadas pelo Senado e lhas transmitir 
é que é Objeto de tal consulta. Oportuno observar que o . 

ilustre Senador Gerson Camata, inconformado com a negativa 
do Presidente do Banco Central, reiterou o seu pedido de 
informações, obtemperando que "o Banco Central em razão 
das atribuições que a lei lhe confere, e na qualidade de órgão 
fiscalizador das instituições bancárias e creditícias, dispõe de 
competência legal para ter acesso às informações solicitadas, 
apesar de "não dispor de registros individualizados sobre _cor­
rentistas e- demais clientes de instituições financeiras e sobre 
as operações que normalmente realiza-.. '. 

Lembrou o Senador Camata que "A Lei n' 4.595/64, 
na qual se respalda o Exm' Presidente do Banco Central para 
se recusar a prestar as informações, determina no § 8!' do 
art. 44 que, no exercício da fiscalização, o Banco central 
poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas 
ou Jurídicas a exibição a funcionárlo"S seu-S, -éxpreSsáfiiente 
credenciados, documentos, papéis, e livros de escrituração, 
-considerando a negativa de atendimento como embaraço à 
fiSCalização, sujeito -à pena de multa ou a outras sanções cabí­
veis". 

Tem razão o ilustre colega Gerson Camata . E aos seus 
argumentos se pode acrescentar mais 9s seguintes: de acordo 
com o art. 10, inciso XII, da Lei n• 4.595164, o Banco Central 
pode determinar que "as matrizes das instituições financeiras 
.registrem os cadastros das firmas que operam com suas agên~ 
cias há mais de um ano", faculdade que lhe permite, portanto, 
conhecer as firmas com que se relacionam as instituições finan­
ceira, isto é, os bancos; além disso, tem o Banco Central 
de exercer uma atividade rigorosa de controle das vedações 
que os arts. 34 e o 35 da Lei n• 4.595/64 fazem às instituições 
financeiras. Para possibilitar tal controle, o Banco Central 
há de conhecer - isto é ter acesso a elas - todas as operações 
feitas peJos bancos. 

Portanto, não procede a alegação apresentada pelo Presi­
derite do Banco Central do Brasil para negar ao Senado Fede­
ral a informação que lhe foi pedida no Requerimento de Infor­
mações n' 100/91. 

É o nosso parecer. 
Salâ das Comissões, em 28 de novembro de 1991. -

Nelson Carneiro, Presidente- Francisco Rollemberg, Relator 
-.., José Fogaça - José Paulo Bisol - Jutahy Magalhães -
Antônio Mariz - Chagas Rodrigues - Divaldo Suruagy -
Cid Sabóia de Carvalho - Odacir Soares - Oziel Carneiro 
:- Pedro Simon. 

PARECER N• 494, DE 1991 

Da Comissão- de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n• 266, de 1991, que 
'~dispõe sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Fede­
ral, dos órgãos de Segurança Pública de que trata o § 
4~ do art. 32 da Constituição Federal". 
Relator: Senador Francisco Rollemberg 

I- Do Relatório 

Vem à apreciação d<1: Çomis_são de_ Co!lstitiliç_ão~--Justiça 
e Cidaçlania o Projeto de Lei do_ .Senado n~ 266, de 1991, 
que "dispõe sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Fede­
ral, dos órgãos de Segurança Públi_ca de _que_ trata o §_ 4!' do 
art. 32 da Constituiç-ão Federal''. 

Referida proposição, de autoria do eminente Senador 
_Maurício Corrêa, recebeu duas emendas durante o prazo regi­
mental, conforme consta de registro aposto na competente 
folha de tramitação. 
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Substancialffiente, a iniciativa visa a regulamentar o dis­
posto no art. 32, § 4", da Constituição Federal, que estabelece, 
verbis: 

"§ 4' Lei federal disporá sobre a utilização, pelo 
Governo do Distrito Federal, das polícias civil e militar 
e do corpo de bombeiros militar." 

Está a iniciativa, portanto, amparada pela previsão esta­
belecida no texto constitucionãl, conforme mostra literalmente 
a transcrição ora efetuada. Além disso, não se vislumbram 
impedimentos outros _que maculem, in caso, o exercício da 
competência legislativa referente à matéria. _ 

Ademais, estabelece a própria Carta Magna, em seu arti­
go 21, inciso XIV,_ que compete à União organizar e manter 
a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar 
do Distrito Federal. 

No mérito, o projeto sob exame prevê mecanismos gerais 
e adequados às peculiaridades da Capital da República, que 
exige, dada a _sua natureza, instrumentos _Q_TÓprios que garan­
tam, incondicionalmente, a eficiência da Segurança Pública 
no Distrito Federal. 

11 - Das Emendas 

Ao projeto foram apresentados duas emendas de autoria 
do ilustre Senador Valmir Campelo. A que se refere ao artigo 
39 da proposição sob exame, aperfeiçoa-lhe a redação, pelo 
que somos favoráveis à sua aprovação. 

Por outro lado, a que visa a suprimir do art. 59 a expressão 
"após indicação do Ministério da Justiça" não merece aco­
lhida. 

Data máxima venia, a Capital Federal, consoante argu­
mento já apresentado, possui caract~rísticas próprias. Des­
tarte, as atividades de segurança no Distrito Federal precisam 
guardar sintonia com Outras instâncias que tratam da Segu­
rança Pública, de vez que aqui se concentram os rp.ais represen­
tativos órgãos da União. 

Assim sendo, há que se considerar adequada a norma 
do art. '5D que tem, em esséncia, sentido acautelatório, o qual 
busca, exclusivamente, a integração e a harmonia das ativida­
des de segurança na Capital da República. 

IÜ - Conclusão 

Diante do exposto, opinamos favoravelmente à trami­
tação do Projeto de Lei do Senado n9 266, de 1991, haja 
vista que não foi detectado vício que impeça a sua aprovação, 
com a seguinte emenda que apresentamos ao final do presente 
parecer. 

Reafirmamós, também, a rejeição da emenda que altera 
o art. 5"' e _o acolhimento da que modifica o art. 39 do projeto, 
de acordo com as razões já expostas. 

EMENDA N' 04- CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao final do art. 5"' do projeto: 
Art. s~ ... Distrito Federal, ouvido o Ministério da Jus­

tiça. 
Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1991. ---: 

Nelson Carneiro, Presidente- FrancisCo Rollemberg Relator 
-Magno Bacelar- Cid Sabóia de Carvalho- Jutahy Maga~ 
Utães - Josaphat Marinho - Chagas Rodrigues -- Maurício 
Corrêa - Wilson Martins - José Eduardo - José Paulo 
Bisol - Nabor Júnior ..:... Valmir Campelo - Antônio Mariz. 

VOTO EM SEPARADO, NA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA (DO 
SENADOR VALMIR CAMPELO). . . 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado n' 266, de 1991, de autoria 
do eminente Senador Maurício Corrêa, dispõe sobre a utiliza­
ção, pelo Governo do Distrito Federal, de órgãos de Segu~ 
rança Pública, conforme o contido no § 49 do art. 32 da Consti­
tuição Federal. 

Referido parágrafo reza que, verbis: 

"Lei Federal disporá sobre a utilização, pelo Go­
verno do Distrito Federal, das polícias civil e militar 
e corpo de bombeiros militar." 

Preliminarmente, cumpre ressaltar a existência de uma 
antinomia entre os parágrafoS 1"' e 49 do citado art. 32. Com 
efeito, de acordo com o§ 1~: "ao Distrito Federal são atribui­

. das as competências legislativas reservadas aos Estados e Mu­
nicípios". 

Ora, se a própria Constituição equipãra o DistritO 'Fedei-al 
ãõS Estados e Municípios, em termos de competência legisla­
tiva, conflitante é _a previsão do aludido parágrafo 49, já que 
constitui verdadeira limitação- ao conceito amplo e genérico 
contemplado pela regra do § 1' do art. 32. 

Não bastasse essa limitação derivada do próprio texto 
constitucional, surgem outras no bojo do projeto em fo_co-

7 

contrariando, a nosso ver, competências privativas imprescin-­
díveis ao governo do Distrito Federal. 

Especificamente, trata-se da restrição ao pleDo exercício 
da capacidade gerencial e administrativa da polícia militar 
e do corpo de bombeiros. Tal ingerência ocorre mediante 
a insqtuição· de normas que subordinam o provimento para 
os cargos de chefia desses órgãos à prévia indicação do Minis­
tério da Justiça e que lhes conferem, ainda, capacidade para 
realizar ligações especiais, em termos de previsão orçamen­
tária e prestação de contas. 

. ~Nessa matéria, COf!vém r~~altar que a _competência da 
Umao tem carát~r emtnentemente genérico. De fato, con­
soante o inciso XXI do art. 22 da Constituição, é competência 
privativa da União legislar sobre "as normas gerais de organiM 
zação, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobi­
lização c;J_as polícias militares e corpos de bombeiros militares". 
Ressalte-se, desse mo_çlo, o caráter universal e genérico da 
competência legislativa em foco. 

Mais adiante, no inciso XVI do art. 24 da Constituição,­
é prevista, como concorrente, a competência da União, dos 
Estados e do Dist~to Federal para legislar sObre "Organização, 
garantias; direitos e deveres das polícias civis". 

Ressalve-se, entretanto, a n9rma do parágrafo primeiro 
do aludido art. 24, ou seja, a que esfípula-que, "IH) -âmbito 
da legislação concorrente, a competência da União se limitará 
a estabelecer normas gerais". 

Embora esteja excepcionada, no inciso XIV do art. 21 
4a Constituição, a competência da União parã organizar e 
manter a polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, há que se levar em conta as restrições rela_ti­
vas à competência legislativa da União. Em verdade, uma 
veZ que o Distiito Federal é equiparado aos Estados, em 
termos de competência legislativa (CF, art .. 32, § 1"'), despi­
ciendo seria alertar para os limites que a União necessaria­
mente terá de observar no exercício das suas competências 
legislativas específicas. 

Ademais, ainda que sejam compatibilizadas as esferas 
de competência legislativa entre União e o Distrito Federal· 
há que se registrar, que, nos teilnos dO art. 144 da Consti: 
iui-Çã_o, as polícias militares e corpos de bombeiros militãres, 
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bem como as peHcias civis sUbordinam-se aos Governadores 
dos Estados, do Disti'ifo Federal e dos Territórios. 

Verifica-se, portarito, que o Distri~o Federal foi também 
equiparado aos Estados, Do -que tange à co~petência_ para 
exercer o gerencianif:fito administrativo dos órgãos de segu-
rança. _ _ 

Diante dos pontos anteriormente assinalados, é imperioso 
ressaltar, destarte, a improcedência do art. 5"' do projeto em 
questão, que condicionao provimento dos cargos de Coman­
dantes-Gerais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar à indicação do Ministério da Justiça. 

Data máxima venia, esta não é, a rigor, norma ctmserí­
tânea com as competências da União, insculpidas no inciso 
XIV do art. 21, ou, ainda, no inciso XXI do art. 22. Não 
se vislumbra, também, que o § 49 do art. 3~, interpretado 
à luz das limitações já abordadas em linhas precedentes, seja 
supedâneo para justificar ingerência de natureza eminente­
mente administrativa. 

Diante do exposto, o que se verifica é uma inconstitu­
cional capitis diminutio da competência do Governo _do Dis­
trito Federal. Insofismavelmente, a administração, stricto sen­
su, não_ pode ser tc;>_lhida dos atos de geréncia que lhe são 
próprios. Sem dúvida, a restrição imposta pelos termos do 
art. 59 do referido projeto empana a aptidão gerencial do 
Governo, na medida eni que os cârgos em foco são e_Ssenciais 
ao próprio desempenho da administração pú?lica. Se o gov~r­
no não indica seus agentes, frustra-se-lhe aquilo que é essencial 
ao desenvolvimento da ação administrativa, ou seja, a i.üiidãde 
de pensamento e comportamento. 

''Realmente. a situação dos que governam é bem 
diversa da dos que simplesmente administram e execu­
tam encargos técnicos- e profissíonais, sem responsa­
bilidade de decisão~ de opções políticas. Daf porque 
os agentes polfticos precisam de ampla liberdade fun­
cional e maior resguardo para· o desempenho de suas 
funções. As prerrogativas que se co~c;:ede~ aos agentes 
políticos não são privilégios peSsoais; são garantias ne­
cessárias ao pleno exercício de suas altas e CO!fiple_xas 
funções govenarnentais e decisórias. Sem essas_prer_ro~_ 
gativas funcioiia:iS, os agentes políticoS ficariam tolhidos 
na sua liberdade de opção e de decisão, ante o temor 
de responsabiiização pelos padrões comuns da culpa 
ciVil e do erro técnico a que ficam sujeitos os funcio-
nários profissionalizados. - . 

Nesta categoria se encontram os ChefeS ª-"-f?~utivo 
(Presidente da República, Governad~res e-Prefeitos) 
e seus auxiliares imediatos (Ministros e Secretários de 
Estado e de Município); ... " (Hely Lopes Meirelles, 
in Direito Administrativo Brasileiro, 15a. ed., São Pau­
lo, Ed. Revista dos Tribunais, 1990; p. 69). ~ 

Por último, cumpre destacar, mais uma vez, que também 
as normas dos parágrafos l9e 29 do artigo 4" do projeto_desbor­
dam, expressamente, a competência gerencial do Governo 
do Distrito Federal. Sem dúvida, causa estranheza não seja 
da competência do Governador elaborar a proposta orçamen­
tária de órgãos que lhe são subordinados. É esta mais uma 
restrição que macula, profundamente, a independéncia de 
governo de que bem falou o ilustre administrativista Hely 
Lopes Meirelles. 

11 - Conclusão 

Em vista dos argumentos jurídico-constituciõnãis e, ain­
da, levando-se em conta as razões de ordem administrativa 

elencadas anteriormente, somos cq_mpelidos_ a votar no sentido 
de que se iam modificãdos os artigos 49 e_ 59 do Projeto de 
Lei do Senado n' 266, de 1991, da seguinte forma: 

1. seja acatada a emenda n~ 2-CCJ, que suprime do 
art. 59 do projeto a expressão "após a indicação do Ministério 
da Justiça". 

2. seja acatada, ainda, a seguinte emenda: 

EMENDAN•3 

Suprima!l}_-se_ do art. 49 do proj~to os §§ 1"' e 2"'. 
Assim proceder é essenciãl, posto que incumbe ao Legis­

lativo assegurar a devida governabilidade ao Poder Público, 
ameaçada, in casu, pelas limitaçõeS que as normas contidas 
nos citados artigos 4"' e 59 do projeto procuram, inconstitucio­
nal~eJ;~.te, ínfligir ao Governo do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1991. -Senador 
Valmir Campelo. 

PARECER N' 495, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Pro­
jeto de Lei do Senado n> 5, de 1989 (n' 6.126-C/90, 
na Câmara dos Deputados), que ''institui o Conselho 

_ de_ Comunicação Social, na forma do art. 224 da Consti­
tuição e dá outras providências. 

Relator: Senador Antônio Mariz 
Relatório 

Chega a esta Comissão para Parecer o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado Federal 
n' 6.126-C, de 1990 (no 5, de 1989, na origem), que "institui 
o Conselho de Comunicação Social, na forma do art. 224 
da Constituição e dá outras providências". _ 

Tratá a proposição de conferir concreção e efetividade 
ao mandamento constitucional que determinou a criação -do 
referido Conselho, órgão destinado a auxiliar o Congresso 
Nacional em todas as questões relativas à Comunicação Social. 

Como órgão de aconselhamento, terá como atribuição 
mínima oferecer ao Legislativo suporte técnico à função de 
legislar sobre o assunto e acompanhar as ações do Executivo, 
através da elaboração de estudos, pareceres, recomendações 
e_outras solicitações que lhe forem encaminhadas pelo Con­
gresso Nacional. Desta maneira, disporá sobre questões co~o 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
de serviços de radiodifusão sonora de sons e imagens, liber­
dade de manifestação do pensamento, da criação, da expres-­
são e da informação, monopólio ou oligopólio dos meios de 
comunicação social. complementariedade' dos sistemas priva­
dos, públicos e estatal de radiodifusão, prodUção e progra­
mação das emissoras de rádio e televisão, _e demais dispositivos 
estatuídos no Título VIU, Capítulo V da Constituição de 1988, 
que trata da ComunicaÇão Social no País. . 

O Conselho será composto por representantes patronais 
e das categorias profissionais envolvidas com Comunicação 
Social, além de cinco membros da sociedade civil, eleitos em 
sessão conjunta do Cogresso Nacional, e reunir-se-á, ordina­
riamente, na periodicidade prevista em seu regimento interno, 
na sede do Poder Legislativo. 

Histórico 

Sob a chancela do saudoso jornalista, Senador Pompeu 
de Souza, recentemente falecido, homef!I que dedicou sua 
vida à Comunicação Social e a quem o País tanto deve pela 
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sua constante luta em prol da democracia, Originou-se nesta 
casa, através do ProjetO de Lei n" 5, de 1989, a discussão 
acerca da criação do Conselho de Comunicação Social. Justifi­
cava o nobre autor que a proposição apresentada iria "dotar 
o País do órgão, das funções e das atividades há tanto reque­
ridas, no sentido da democratização dos meios de _comunicação 
de massa". 

Após a tramitação nesta Casa, conforme SiiiOpse às fls. 
31 deste processado, o Projeto recebeu Substitutivo na Câma­
ra dos Deputados, de autoria do Relator designado pela Mesa, 
em substituição à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni­
cação e Informática, Deputado Antonio Britto. 

Parecer 
O Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de 

Lei n' 6.126, de 1990 (n' 05, de 1989, na origem), configura 
um consenso resultante de intensas negociações entre as partes 
diretamente interessaq,as na criação do Conselho, ou seja, 
empresas, profissionais de comunicação e parlamentares. Des­
ta forma, opta por Conferir-lhe as atribuições contidas no Capí­
tulo V do Título VIII da Constituição Federa que "ao serem 
discriminadas, oferecem o leque abrangente das atividades 
possíveís do referido Conselho". Estabelece, na verdade, as 
matérias que deverão ser analisadas no _âmbito do colegiado, 
esquematiza sua organização, prescreve-lhe a composição, 
deixando, porém, para um ordenamento complementar, em 
seu Regimento Interno, a executoriedade plena de suas fun­
ções. 

A composição plural do Consc!lho, com a particípação 
efetiva de representantes de empresas e profissionais de Co­
municação Social e da sociedade civil garante, por um lado, 
uma visão precisa da realidade e necessidade mais. prementes 
do setor e, de outro, a independência e a desvinculação políti­
co-ideológica das decisões a serem tomadas. 

Emerge, entretanto, como virtude básica do Substitutivo 
em exame, a prerrogativa conferida apenas aOS cinco membros 
representantes da sociedade civil de se elegerem Presid~nte 
e Vice-Presidente do Conselho, o que, indubitavelmente lhe 
confere maior credibilidade e o reguarda dos vícios do corpora­
tivismo. 

O fenômeno dos meios de comunicação de massa, seu 
impacto sócio_-político-cultural, sua influência i"ncóritestável na 
vida do cidadão br3Sileiro e a importância dos "mass media" 
como formadores de opinião, moldadores de hábitos_ e costu­
mes, inclusive lingüísticos, nestes últimos 40 anos, (não por 
acaso após o surgimento da televisão), obriga o legislador 
conseqüente e conciente a se debruçar cada vez mais detida­
mente sobre o tema, e a emanar proposituras que regulem 
sua relação com a sociedade. 

A especificidade da matéria, porém, exige um compe­
tente entendimento dos fenómenos ligados à comunicação 
com vistas à formUlação de estratégias adequadas â conjuntura 
nacional. Apesar do número expressivo de estudos realizados 
e do conhecimento acumulado no Pafs sobre os meios de 
comunicação de massa, persiste a falta de sistematização, a 
falta de tradição de análise científica e a conseqüente produção 
de dados confiáveis que subsidiem eficazmente o legislador, 
oferecendo-lhe caminhos seguros para sua tomada de decisão. 

Ficam evidentes, portanto, as vantagens da instalação 
do referido _Conselho que deverá constituir impOrtante fõro 
de decisão, conferindo maior especialização, maior agilidade 
e um caráter derp.ocrático no trato das questões do setor. 

Diante do exposto, consideramos de importância funda­
mental a criação -do Conselho de Comunicação Social, nos 

termos do art. 224 da Constituição Federal. A proposição 
preenche os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Nestes termos, somos de parecer favorável à aprovação 
do presente Substitutivo da Câmara dos Deputados, que refle­
te a vontade e o posicionamento dos vários argumentos envol-
vidos com a questão da Comunicação SociaL -

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1991. - Nelson 
Carneiro; Presidente- Antonio MariZ, Relator--Cid Sabóia 
de Carvalho, Chagas Rodrigues - Maurício Corrêa - José 
Paulo Bisol - Odacir Soares- Jutahy Magalhães- Alfredo 
Campos - Pedro Simon - Amir Lando - Francisco Rollem~ 
berg. 

PARECER N• 496, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Pro­
jeto de Lei n~ 37, de 1991, que "assegura prioridade 
aos técnicos agrícolas, engenheiros-agrônomos e médi­
cos~veterinários nos projetos de reforma agrária". 

Relator: Senador Dario Pereira 
O nobre Senador Lavoisier _Maia, através da iniciativa 

em epígrafe, propõe que seja assegurada prioridade aos técni­
cos agrícola~ engenheiros-agrônomos e medicas-veterinárioS 
na· aquisição de 5% (cinco por cento) dos lotes destinados 
ao assentamento de famílias, para fins de reforma agrária. 

Assinala que aqueles profissionais que já forem possui­
dores de imóveis rurais ficam ex._cluídos do b~enefício da Lei, 
e -que os--adquirentes que não explorarem a atividade até o 
final do segundO ano de aquisição perderão o direito sobre 
o imóvel. 

Em sua justificação, alega o ilustre Autor que a moderni~ 
zação no setor agrícola brasiJeiro seria possibilitada, ao per­
mitir que profissionais tecnicamente habilitadoS às atividades 
agrícolas, "tenham acesso facilitado a um pedaço de terra 
e possam explorá-lo racionalmente~ servindo de-exemplo de 
produtividade, com efeito mUltiplicador, nos projetos de refor­
ma agrária". 

Adiciona ainda, que o Estatuto- da Terra (Lei n"' 4.504, 
de_ 30·11·1964), em seu artigo 25, determina que seja dada 
uma ordem de preferência para a venda de terras adquirida 
pelo Poder PUblico para fins de reforma agrária, sititãdo em 
quinto lugar, aqueles" ... tecnicamente habilitados na forma 
da legislação em vigor, ou que- tenham comprovada- compe­
tência para a prática das atiVidades agrícolas" sem que nenhu­
ma regulamentação posterior tenha definido os beneficiários; 

Ao Projeto de Lei n"' 37 foi apresenta uma emenda pelo 
nobre Senador Gerson Camata, propondo alterar a redação 
do artigo 1"', e incorporando, como critério adicional para 
ã aquisição dos lotes pOr parte daqueles beneficiários. a com~ 
provação de residência ou de que executem trabalhos profis­
sionais na região em que se localiza o assentamento. Justifica 
a emenda como uma forma de evitar abusos no processo de 
aquisição de imóveis rurais, argumento este que consideramos 
complementar à intenção do legislador, enriquecendo o Pro­
jeto. 

Não existe dúvidas quanto ao mérito da proposição, que 
cria alternativas de trabalho para um segmento de recursos 
humanos capacitado a atuar na iniciativa privada rural, utili­
zando conhecimentos técnicos que proporcionam· a elevaçãO 
dos níveis de produtividade da terra e da mão-de-obra, com 
repercussões positivas em todo o setor agrícola, via efeito-de­
monstração propiciado pelo uso de novas tecnologias e/ou 
de tecnologias adaptadas. 
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Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n9 37, de 1991, com as alterações introduzidas 
pela emenda supracitada que dá nova redação ao ãrt. 19 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1991. -Maurício 
Corrêa Presidente eventual -Dario Pereira, Relator - Ro­
nan Tit'o - Esperidião Amin - Nelson Wedekin - Eduardo 
Supllcy - João Rocha - Coutinho Jorge - Wilson Martins 
-José Ricba (contrário)- Josaphat Marinho- Beni Veras 
- Albano Franco - José Eduardo - Elcio Álvares. 

PARECER N• 497, DE 1991 

Da ComissBO de Assuntos Econômicos, sobre o Ofí­
cio ''S" n~ 48, de 1991, da PrefeitJ!ra do Município 
de São Paulo submetendo à consideração do Senado 
Federal pedido de autorização para rolagem das Letras 
Financeiras do Tesouro Municipal LFTM,- São Paulo, 
e Bônus do Tesouro Municipal BTM- São Paulo, vencí~ 
veis no exercício de 1992, no valor de 
Cr$97.515.806.624.70, conforme cronograma especifi­
cado. 

Relator: Senador Eduardo Suplicy 
O-Senhor Nelson Machado; responsável pelo expediente 

da Secretaria das Finanças d.o Município de São Paulo, enca­
minha à consideração do SenadoFederal expediente no qual 
solicita autorização e competente registro da rolagem das Le­
tras Financeiras do Tesouro Municipal- LFfM, São Paulo, 
e Bônus do Tesouro Municipal- BTM, São Paulo, vencíveis 
no exercício de 1992, de acordo com c~onograma anexado, 
no valor de Cr$97.515.806.624.70 

A emissão dos títulos pretendida pela Prefeitura do Muni­
cípio de São Paulo será realizada nas seguintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, correspondente a 85% d~_s LFTM-SP, 
e 100% do principal dos BTM/SP-E, consoante pactuado no 
Memorando de entendimento de 22-3-91, firmado pela refe­
rida Prefeitura com o Ministéiio dã: -Economia, Fazenda e 
Planejamento e com o Bancct Central; 

b) modalidade: nominativa-transferível; __ 
c) rendimeto: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional (mesma taxa de referência!); 

d) prazo: até 1.095 dias; 

e) valor nominal: Cr$1,00; 
f) característica.<; dos títulos a serem substituídos: 

LFI'M-SP 
Vencimento 
1°-3-92 
J0-6-92 

TOtal 

BTM/SP-E 

Vencimento 
16-1-92 
17-2-92 
16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
16-6-92 

Total 

Quantidndc 
29.232132 
61.723.539 
90.955.671 

Quantidnde 
426.869.730 

- 426.869.730 
426.869.730 
426.869.730 
426.869.730 
426.869.730 

2.561.218.380 

g) previsão de colocação e vencimeiito dos títulos a serem 
emitidos 

-giro daa LFI'M-SP (85% do valor de resgate): 

Colocaçlio 
J0-3-92 
10-ó-92 

Vencimento 
1°-3-95 
1-6-95 

Titulo 
691095 
69!095 

Data-Baae 
1°-3-92 
1 °-ó-92 

-giro dos BTM/SP-R (100% do Principal): 

Colocaçlio Vencimento Titulo Data-Base 
16-1-92 2-l-95 691082 16-!-92 
17-2-92 ! 0-2-95 .. 69!080 17-2-92 
16-3-92 1°-3-95 691080 16-3-92 
204-92 !0-3-95 691076 2n.4-92 
18-5-92 ! 0-5-95 69!078 18-5-92 
16-6-92 I 0-ó-95 691080 16-6-92 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n9 565, de 20·9~79, do Banco Centrai; 

i) autorização legislativa: Leis n'' 7.945, de 29·10-73 e 
10.020, de 23-12-85, e Decreto n' 27.630, de 26·1-89. 

Esclarece, ainda, o solicitante que os BTM/SP-E, vencí­
veis em 1992, também devem ser substituídos por LFTM/SP. 
A rolagem ora examinada, corresponde ao acordo firmado 
entre o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
o Banco Central do Brasil e o Município de São Paulo, no 
qual foi prevista a rolagem, em 1992, de 85% do estoque 
:de LFTM/SP, bem como a possibilidade de rolagem do prin­
cipal da dívida mobiliária expressa em BTM/SP. 

De acordo com o estabelecido na autorização legislativa 
e na Resolução do Se-nado Federal n9 58/90, a presente solici­
tação está enquadrada nas exigênci~s e instruída conforme 
aquelas disposições. 

O parecer do Banco Central (Parecer DEDIP/DJARE 
91/932) menciona os montantes da dívida mobiliária da Prefei­
tura do Município de São Paulo, em 30-8-91: Cr$163.662,5 
milhões, e as dificuldades de sua colocação no mercado secun­
dário. Segundo o parecer, após a rolagem sob exame~ 15,19% 
dos títulos terão vencimento até 1992 e 84,81% após esse 
exercício, o que está de acordo com o Memorando de Entendi-
mento supramencionado. - -

Convencido do mérito da solicitação, e considerando o 
exposto acima, somos pelo acolhimento do pleito nos termos 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 90, DE 199i 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo 
a proceder o registro da rolagem das Letras Financeiras 
do Tesouro Municipal - LFTM- São Paulo, e Bônus 

-do Tesouro Municipal - BTM, São Paulo, venciveis 
em 1992, no valor de Cr$97.515.806.624,70, conforme 
cronograma especificado. 

O Senado Fedral resolve: -~~~ 
-Art. 1• É a Prefeitura do Município de São Paulo auto­

rizada, nos termos dos artigos 49 e 89 da Resolução_ n<1 58/90, 
do Senado Federal, a proceder o registro, no Banco Central 
do Brasil, das Letras Financeíras do Tesouro Municipal LFTM 
- São Paulo, e Bônus- do Tesouro _Municipal - BTM -
São Paulo, vencíveis em 1992, no valor de Cr$ 
97.515.806.624.70 
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Parágrafo único. Os recursos resultantes da emissão seM 
rão destinadas ao giro de 85% das 90.955.671 LFTM-SP, e 
de 100% do principal dos 2.561.218.380 BTM-SP-E, vencíveis 
no primeiro semestre de 1992. 

Art. 2~ As condições de realização da operação serão 
as seguintes: 

I) quantidade; a ser definida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, correspondente a 85% das LFTM-SP, 
e 100% do principal dos BTM/SP-E, consoante pactuado no 
Memorando de Entendimento de 22-3-91, firmado pela refe­
rida Prefeitura com o Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento e com o Banco Central; 

li) modalidade: nominativa-transferível; 
III) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te-

souro Nacional (mesma taxa referencial); · 
IV) prazo: até 1.095 dias; 
V) valor nominal: Cr$1,00; 
VI) características dos títulos a serem substituídos: 

LFTM-SP 

Vencimento 
1°-3-92 
1°-ó-92 

Total 

BTMJSP-E 

Vencimento 
16-1-92 
17-2-92 
16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
16-ó-92 

Total 

Quantidade 
29.232.132 
61.723.539 
90.955.671 

Quantidade 
426.869.730 
426.869.730 
426,869,730 
426.869.730 
426.869.730 
426-869-730 

2561.218.380 

VII) previsão de _colocação e vencimento dos títulos a 
serem emitidos: - -

-giro das LFTM-SP (85% do valor de resgate): 

Colocaçâo 
1°-3-92 
10-6-92 

Vencimento 
1°-3-95 
1°-6-95 

Titulo 
691095 
691095 

Data-Base 
1°-3-92 

. 10-6-92 

-giro dos BTM/SP-E (100% do Principal): 

Colocaçfto 
16-1-92 
17-2-92 
16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
16-ó-92 

Vencimento 
2-1-95 
1°-2-95 
1°-3-95 
1°-4-95 
1°-5-95 
1°-6-95 

Titulo 
691082 
691080 
691080 
691076 
691078 
691080 

Data-Base 
16-1-92 
17-2-92 
16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
16-6-92 

VIII) forma de colocação: através de ofertas públicas, 
nos terinos da Resolução n9 S65, de_20R9-79, do Banco Cen,traL 

Art. 3~' Esta Resolução entra em vigoi na data de sua 
pUblicaç-ão, 

Sala das Comissões, 28 de nov mbro de 1991.- Maurício 
Corrêa Presidente, eventual- Eduardo Suplicy, Relatei- ~ 
~eni V eras - Albano Franco - Esperidião Amin - Élcio 
Alvares-- Lavoisier Maia- Nelson Wedekin- Ronan Tito 
- João Rocha - Coutinho Jorge - Dario Pereira - Eduardo 
Vieira- Josaphat Marinho- Wilson Martins- José Richa. 

PARECER N• 498, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Ofí­
cio"S" n• 47, de 1991 (Ofício n• 149/91, de 7-10-91, 
·na origem), do Senhor GoVernador do Estado da Bahia, 
solicitando ao Senado Federal, autorização para rola­
gem em mercado de 9.528.399.417 Letras Financeiras 
d~ Tesotlro do Estado da Bahia - LFTBA. ~ 

Relator: Senador Elcio Alvares 
Com o Ofício "S" n•47, de 1991 (Ofício n• 149, de 7-10-91, 

na origem), o Senhor Governador do Estado da Bahia encami­
nha, à consideração do S~nado Fed_eral, pedido de autoriZaçãO 
para rolagem de mercado de 9.528.399.417 (nove bilhões, 
quirihentos e vinte e oito milhões, trezentos e noventa e nOve 
rrlil, quatrocentos e dezessete) Letras FinaJJ.ceiras do Tesouro 
do Estado da Bahi.a - LFTBA, com vistas ao giro dos títulos 
vencíveiS no exercício de_l992, de forma a viabilizar o progra­
ma de Governo da _Bahia, via ajustamento do fluxo de caixa 
, do tesouru estadual. 

Integra o pedido, entre outros, os documentos requeridos 
no parágrafo 29 do art. 6~, e· no artigo 89, da Resolução n9 
58/90, do Senado Federal, estando, portanto, a autorizaçàO 
legislativa solicitada Subordinada aos dispoSitivos constitucio­
nàis -vigentes. 

Em Cumprimento ao disposto no art. 89 da Resolução 
58/90, e no Memorando de Entendimentos firmado entre o 
Governo do Estado da_ Bahia, o Ministério da Economia., 
Fazenda e Planejamento e o Baiico Central, foi emitido, por 

_ aquele Banco, o parecer DEDIP/DIARE -911634, de 
8-11-91, que opina pela emissâo e colocação no in_erCado, 
através de oferta pública, de Letras Financeiras· do Tesouro 
do Estado da Bahia, equivalentes a_o giro de 88% das 
2.162.262.610 LFTBA vencíveís no 1' semestre de 1g92, 

A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser definida da data de resgate dos fítulos 

a serem substituídos, deduzida a parcela de 12%, conspante 
pactuado no Memorando de Entendimento de 3-4-91, firmado 
pelo referido Estado com o Ministérío da Ecori.omi~, Fazenda 
e Planejamento e com o Banco Central; 

b) modalidade: nominativa-transferíveis; 
c) rendimento: igual-ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazcs: até 1.096 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
t) características dos títulos_ a serem substituídos: 

Vencimento 

15-1-92 
15-2-92 
15-3-92 

Quantidade 

31~.617,245 
. 1.085550.626 
- 757.094.739 

Total: 2.162.262.6\0 
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g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocaçllo 

15-1-92 
17-2-92 
16-3-92 

Vencimento 

15-J-95 
15-2-95 
15-3-95 

Titulo 

551(~)6 

551094 
551094 

Data-Base 

15-1-n 
17-2-92 
16-3-92 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas nos 
termos da Resolução n' 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Leis n?'l 4.828, de 17-2-8_9~ e 
6.334, de 29-10-91. . . · . 

Com vistas a regularizar o mercado de títulos_e_a viabilizar 
maior colocação junto a tomadores finais, o Governo -do Esta­
do da Bahia assumiu no Memorando de Entendimento o com­
promiss-o de não emitir novos títulos da dívida mobiliária no 
período de 1991 e 1992, exceto aqueles destinados â rolagem 
ou substituição da dívida prevista, com percentual de 88% 
sobre os valores de resgate de 1992, bem como aqueles, referi­
dos no art. 33 das DisposiçõeS Constitucionais T{ansitórias, 
que se destinam a precatórios judiciais. -- __ _ 

Em seu parecer, o Banco Central ressalta que a dívida 
mobiliária do Estado da Bahia atingia, em 30-8-91, o montante 
de Cr$69.671,6 milhões, representada em termos quantita­
tivos, por 22.600.437.976 Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado da Bahia - LFTBA, títulos estes que, em face das 
atuais dificuldades de colocação no mercado, encontram-se 
em poder de instituições financeiras ofici'ais do Estado. 

Em termo do perfil da dívida, 42,16% dos títulos tem 
vencimento em 1992 e 57,84% em 1993. Com a efetivação 
pretendida, pelo presente pedido de autorização, 32,59% dos 
títulos terão vencimento até 1992 e 67,41% depois desse exer­
cício. 

Ante o exposto, somos fav:oráveis ao acolhimento do plei­
to nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 91, DÉ i99l 
Autoriza o Governo do Estado da Bahia a elnitir 

e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia (LFTBA) 
destinadas ao giro de 88% das 2.162.262.610 LFTBA 
vencíveis no I' semestre de 1992. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado da Bahia autorizado, 

nos termos do artigo 81' d3 Resolução n9 58/9_0, do Senado 
Federal, a emitir e colocar no mercado, através de ofertas 
públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia. 

§ 1• A emissão das LFTBA destina-se ao giro de 88% 
das 2.162.262.610 Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
da Bahia vencíveis no 1"' semestre de 1992. 

Art. 2"' As condições financei~as d~ elftissão das Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia são as seguintes: 

I) quantidade: a ser definida da data de resgate dos títulos 
a serem substituJdos, deduzida a parcela de 12%, consoante 
pactuado no Memorando de Entendimento de 3-4-91, firmado 
pelo referido Estado com o-MinistériO-da EconOffiia, Fazenda 
e Planejamento e com o Banco Central; 

II) modalidae: nominativa-transferível; 
III) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te­

souro Nacional (mesma taxa referencial); 
IV) prazos: até 1.096 dias; 

V) valor nominal: Cr$1 ,00; 
VI) características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento 

15-1-92 
15-2-n 
15-3-92 

Quantidade 

319.617,245 
1.()85550.626 

757.0'!4.739 

T01al: 2.162.262610 

VII) previsão de colocação e vencimentos dos títulos a 
Serem emitidos: 

Colocaçllo 

15-1-92 
17-2-92 
16-3-92 

Vencimento 

15-1-95 
15-2-95 
15-3-95 

Tllulo 

551096 
551094 
551094 

Data-Base 

15-1-92 
17-2-92 
16-3-92 

_ __VIII) forma de colocação:; através de ofertas públicas 
no_s_ termos da Resolução n01 565, âe 20~9-79, do Banco Central. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1991. 
Maurício Corrêa, Presidente, -eventual Élcio Álvares, 

Relator- Esperidião Amin- Josaphat Marinho- Beni V eras 
- Wilson Martins- Albano Franco- José Rjcha - Onofre 
Quinan ~ Lavoisier Maia- Eduardo Vieira- Nelson Wede­
kin - Ronan Tito - Dario Pereira - João Rocha- Coutinho 
Jorge. 

PARECER N• 499, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 
Men_s_agem n• 209, de 1991, do Senhor Presidente da 
República, encaminhando ao Senado Federal proposta 
para que seja autorizada a República Federativa do 

__ 8r&;Sil a ultimar contratação de operação de crédito ex­
terno, no valor de até CLS Hung 12,000,000,00 (doze 
milhões de dólares- convênio) junto à empresa Medi­
cor Comercial S.A., estabelecida em Budapest, Repú­
blica Popular da Hungria, destinada ao financiamento 
parcial da aquisição de equipamentos e peças de repo­
~~ção para hospitais universitários das Instituições Fede~ 
raiS de Ensino (IFES). 

Relator: Senador Coutinho Jorge 
O Senhor Presidente da República encaminhou para exa­

me do Senado Feder~l p~opo~_ta para que seja autorizada a 
República Federativa -do Brasil a ultimar contratação de ope­
ração de crédito ex;terno no valpr de até CLS Hun_g 

·12,000,00.00 (doze milhões de dólares-convênio) 
A operação de crédito, a ser realizada junto à empresa 

Medicar Comercial S.A., com sede em Budapest, na Repú­
blica Popular da Hungria, destina-se ao financiamento parcial 
da aquisição de equipamentos e peças de reposição para hospi­
tais universitários das Instituições Federais de Ensino (IFES), 
conforme explicitado em Exposição de. Motivos do Sephor 
Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, 
que acompanha a Mensagem Presidenc~al. 

Este empréstimo externo apresenta a~ ~eguinte~ caracte~ 
rísticás ·nnanceir~s: ~ ' 

a) Credor: Medicor Comercial S.A.; 
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b) Valor: até CLS Hung 12,000,000,00 (doze milhões 
de dólares~convénio); 

c) Juros: 7,5% a.a. pagáveis semestralmente, a partir 
da data de cada embarque; 

d) Amortização: (i) da parte não-financiada: 
-7,5% após a emissão da guia cte importação; 
-7,5% contra a apresentação de fatura comercial e do 

conhecimento do embarque. 
(ii) do principal financiado (85% ): 
-em 14 prestações semestrais iguais e consecutivas, ven­

cendo a primeira 24 meses após a data de emissão dos docu­
mentos de cada embarque. 

(iii) dos juros, semestralmente vencidos, contados a partir 
de cada embarque. 

Com referência aos mecáhismos de contrõle das opera­
ções de crédito externo, definidos a nível constitucional e 
regulamentados pela Resolução no 96/89 -do Senado Federal, 
temos a esclarecer que: 

I) Os limites de efldividamento defirlldOs nos arts. 39 

e 4? da Resolução n., 96/89 são atendidos, conforme atestado 
pelo Parecer DTN/COREF/DIREF n• 156, de 23-5-91, do 
Departamento do Tesouro Nacional, que acompanha o pro­
cesso e, acatado pela Exposição de Motivos do Ministro com­
petente. 

2) O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
PGFN/COFE n' 800/91, encaminhado ao Senado Federal, ao 
proceder ao exame das cláusulas contratuais, conclui que as 
mesmas estão em consonância com a legislação brasileira apli­
cável à espécie, satisfazeri.do, portanto, o disposto no art. 
5• da Resolução n• 96/89 que veda disposição contratual de 
natureza política ou atentatória à soberania nacional e à Ordem 
pública. 

3) As demais formalidades prévias à contratação do em­
préstimo extern-o prescritas nã CóflstítliiÇaO Federal e na Reso­
lução n9 96/89 do Senado Federal foram integral e explicita­
mente obedecidas. 

A oportunidade da contratação do financiamento pro­
posto é evidenciada pela finalid~de de sua de_sti~ação, qual 
seja, a de equipar os hospitaís _universitários que servem às 
faculdades de Ciências da Saúde, àe forma a dotá-los dos 
instrumentos indispens-áveís à prática ritédiCo-hOsj>italar. 

Num pafs onde os índices de mortalidade infantil são 
alarmantes, onde as doenças erradicadas na primeira metade 
do século recrudescem neste último dec~nio, a _medicina pre­
ventiva quase não_ existe e a relação número de leitos/ha­
bitantes fica abaixo dos padrões mínimos de segurança estabe­
lecidos pela Organização ~undial da Saúde, cresce a impor­
tânCia do papel desses hOSpitais; cuja função não- se esgota 
na preparação dos seus profissionais. 

Além de servirem ao desdobramento prático do aprendi­
zado, esses hospitais têm assumido o atendimento preferencial 
às comunidades onde se inserem, compensando, com a mão­
de-obra barata e qualificada dos estagiários, as deficiências 
de investimentos no setor. 

Aliás, a desarticulação setorial promovida nos dois últi­
mos anos, aliada à falta de recursos para novos investimentos 
e manutenção/expansão dos equipamentos físicos já instalados 
tem promovido o sucateamento precoce do setor, em detri­
mento aos interesses básicos da coletividade. 

Daí, a conveniência da iniciativa como foiiriã de amenizar 
o estrangulamento e a defasagem tecnológica que ameaçam 
;:t eficácia dessas instituições. 

Ante o exposto, somos favoráveis à autorização pleiteada­
pela Mensagem n9 209/91, nos termos do seguinte Projeto 
de Resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 92, DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a ultimar 
a· contratação de_ operação de crédito externo, no valor 
de até CLS Hung 12,000,000,00 (doze milhões de dóla­
res-convênio), junto à empresa Medicor Comercial S.A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I» É a República Federativa do Brasil autorizada 

a contratar operação de crédito externo, no valor de até CLS 
12,000,000,00 (doze milhões de dólares-convênio), junto à 
Medicar Comercial S.A. 

Parágrafo único. A operação de crédito externo defi­
nida no caput deste artigo destina-se ao financiamento de 
oitenta e cinco por ce-nto (85%) do custo de aquisição de 
peças de reposição e equipamentos para os hospitais universi­
tários das Instituições Federais de Ensino, no âmbito da Secre­
taria Nacional de Educação Superior (SENESU/MEC) 

-Art. 29 As condições fínailceiras básícas daS operações 
de crédito são as seguintes: 

a) Credor: Medicar Comercial S.A. 
b) Valor: Até CLS Hung 12,000,000,00 (doze milhões 

de dólares-convênio); 
c) Juros: 7,5% a.a. (sete e meio por cento ao ano), pagá­

veis semestralmente, a partir da data de cada embarque; 
d) Amortização: (i) da parte não-financiada. 
-7,5% (sete e meio por cento) após a emiSsãO das guias 

de importação; 
-7,-5% (sete e· meio por cento) contra a apresentação 

da fatura comercial e do conhecimento do embarque; 
(ii) do principal financiado (85%): -em 14 (quatorze) 

prestações semestrais iguais e consecutivas, vencelldo a pri­
meira 24 (vinte e quatro) meses após a emissão doS docu­
mentos de cada embarque. 

(iii) dos juros: 
-semestralmente vencidos, contados a partir de cada 

_ embarque. _ _ 
Art. 3~ A autorização concedida por esta resolução de­

verá ser exercida num prazo de_ 12 (doze) meses contados 
'da data ein que·a Medicar Comeidal S.A. considerar eficaz 
o contrato de empréstimo. 

Art. 49 Esta reSOlução entra em vigár na -data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de·t99I. -Maurído 
Corrêa, Presidente eventual - Coutinho Jorge, Relator -
Elcio Álvares- Albano Franco - Wilson Martins - Josaphat 
Marinho - José Richa - Beni V eras - João Rocba - Nelson 
Wedekin - Dario Pereira - Lavoisier Maia - Ronan Tito 
- Eduardo Vieira. 

PARECER N• 500, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Eàinômicos, sobre aS 
Emendas n~'1 3 e 4, de Plenário, oferecidas ao Projeto 
de Lei do Senado n9 21, de 1991, que "altera o Decre­
to-Lei n• 2.452, de 29 de julho de 1988, que dispõe 
sobre o regíme tributário, cambJal e administrativo das 
Zonas de Processam~nto de Exportações''. 

Relator: Senador Beni V eras 
O Projeto de Lei do Senado n• 21/91, de autoria do Sena­

dor Marco Maciel, foi aprovado na Comissãp de Assuntos 
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Econômicos do Senado em 17 de setembro último. Dentro 
do prazo estabelecido pelo Regimento da Casa, o Senador 
Carlos Patrocínio ofereceu duas emendas ao Projeto, que tive~ 
ramos números 3 e 4, o que determina a submissão do mesmo 
ao plenário para exame finaL 

A Emenda n• 3 altera a redação do § 6" do artigo 2" 
do Projeto para os seguintes termos: _ 

"§ 6• Em se tratando de ZPE já aprovadas, o 
prazo de que trata o parágrafo _anterior será de 24 
(vinte e quatro) meses, a partir da data da publicação 
desta lei." 

Tendo em vista as razõe_s alegadas na justificãÇ-ãó~ notada­
mente as relacionadas com o cumprimento de requisitos legais 
que dependem de tramitação em instânciaS que urtrapassam 
o poder das Administ.rações dã.s ZPE, sou de parecer que 
o Senado pode dar sua aprovação â Emenda apresentada. 

No que tange à Emenda n~'4, é sugerido qlje se acrescente 
ao artigo 11 do Decreto-Lei n\' 2.452 o s-eguinte inciso li: 

"II - Isenção do imposto incidente sobre as re~ 
messas __ e os pagamentos realizados, a qualquer título, 
a residentes e domiCiliados no exterior." 

A referida Emenda aperfeíçoa -o texto ã.jJ-ro-vado pela 
CAE, deixando explícita a isenção-de imposto que a própria 
legislação básica das ZPE pressupõe indispensável para a atra­
ção de investidores do exterior. Opino, em conseqüência, 
que também esta Emenda seja incorporada ao teXto a: ser 
submetido ao plenário. _ 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 199~. -Maurício 
Corrêa, Presidente eventual - Beni Veras - Relator. -
Josaphat Marinho - Elcio Álvares - Esperidião Amin -
Eduardo Vieira - Ronan Tito - Dario Pereira -- João Rocha 
- Coutinho Jorge - Wilson Martirls - José -Richa. 

PARECER N• 501, DE 1991 

Da ComisSão de Assuntos Econômicos, sobre o Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n• 76, de 1990 (n• 2.447/90, 
na origem), que "dispõe sobre o estabelecimento de 
limites para comissões de agentes de exportação". 

Relator: Senador Albano Franco 
Trata, o· presente processo, de Projeto de Lei da-Câmara 

n• 76, de 1990 (n' 2.447190, na origem), de autoria do nobre 
Deputado Koyu Iha, que "dispõe sobre o estabelecimento 
de limites para comissões de agentes de-exportação". 

A matéria foi examinada naquela Casa Legislativa e-é, 
agora, submetida, em revisão, ã apreciação do Senado Fe­
deral. 

A Proposição em apreço encontra-se articulada em_g~~tro 
artigos. o artigo t~ ffxa em 5% ô limite máximo do percentual 
a sercoantratado a título de comissão c_:!o agente de exportação. 
O artigo 2" eStabelece o PraZo-de~ noventa dias para_ que o 
Poder Executivo regulamente a lei. O artigo _39 -~briga a clá!J­
sula de vigência, enquanto o art. 4? enuncia o preceito revoga­
tório. 

Embora a louvável preocupação do digno Parlamentar 
autor da Proposição em apreço, no sentido de coibir a evasão 
de divisas através do subfaturamento de exportações, superfa­
turamento de importações e o exagero na fiXaÇão das comis­
sões do respectivo agerite;-embOra o suporte político adquirido 
pelo Projeto em tela com sua aptoVaÇ[o pela Câmara dos 
Deputados, mesmo assim, entendemos insuperáveis os óbices 
que se antepõem ao seu acolhimento por parte desta Casa 
do Congresso Nacional. 

O Primeiro impedimento, à evidência, é de ordem estrita­
mente constitucional, posto que a proposta em exame induz 
sensíveis arranhões em, pelo menos, dois preceitos consa­
grados peta Carta Magna. 

Note-se, inicialmente, que, ao conferir-se ao Poder Exe­
cutivo o poder de fixar comissões (a Proposição indica apenas 
o limite máxirilo) sem a vinculação a qualqw.er critério a não 
ser "a categoria do produto", se está a patrocinar uma indisfar­
çável delegação legislativa, em moldes absolutamente incom­
patíveis com as regras contidas no art. 68 da Constituição 
Federal. 

De igual Sorte, a estfpulação de um determinado número 
(no caso 5% ), desacompãrihada di quã.iquer justificativa Con­
vincente quanto á sua razoabilidade_ (por que não 6%, 4% 
ou 8% ), constitui-se riU.ma indevida- e arbitrária- interven­
ção do Estado no domíriio económico. Afinal, o enunciado 
consagrado pelo art. 170 da Lei Maior repousa em duas pilas~ 
tras básicas, quais sejam, "a valorização do trabalho humano" 
e "a livre iniciativa". Ademais, o parágrafo único do artigo 
em apreço assegura a todos ·~o livre exercício de qualquer 
atiVidade econômica, independentemente de autorização de 
órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei''. E a ressalva, 
por certo, não agasalha o caso vertente. 

Ninguém ignora que a· livre inicia.tiva deve ser exercida 
sob ur:n _patamar mínimo de regramer~:to. Este, todavi~, sQ_ 
se mostra legítimo quando reclamado por questões de segu­
rança ou de relevantes interesses coletivos (v. Celso Ribeiro 
Bastos, "in" "Curso de Direito Constitucional", Ed. Saraiva, 
p. 360), conforme a previsão legal. 

Como isso não bastasse, seria de ressaltar-se, ainda, que 
o controle do pagamento das comissões dos agentes de expor­
tação é exercido, atualmente, pelo Dapartamento de Comér­
cio Exterior da Secretaria Nacional de Economia, do Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento. Na avaliação 
dos percentuais apresentados a título de comissões dos agentes 
são considerados os parâmetros observados no mercado inter­
nacional, variáveis em função da própria categoria do produto, 
de seu nível de preço e das características dos mercados de 
destino. entre outras condicionantes. Assim, embora não exis­
ta utn limite oficial para o pagamento de comissões dos agen­
tes, estas, na verdade, estão sujeitas a limites "informais", 
determinados pela própria situação mercadológica do produto 
eXj)oTtãdo. -

Destarte, a fixação de limites lineares, baseados tão-so­
mente-na categoria do bem a ser exportado poderá in viabilizar 
operações de exportação de produtos de maior valor agregado, 
cujas características de comercialização determinem percen­
tuais superiores aos 5% pro-postos pelo Projeto em questão. 

Vale ponderar, também, que o combate eficaz àS práticas 
desleais de comércio mencionadas (subfaturamento de expor­
tações, superfaturamento de importações e pagamento de co­
missões de agentes indevidas) deve se basear na adoção de 
uma política cambial realista. e não no estabelecimento de 
controle. 

Finalmente, registre-se que a implementação de medidas 
de tal natureza - como as preconizadas pela Proposição em 
análise - é absolutamente incompatível com a- política de 
desregulamentação do comércio exterior, reconhecida consen­
sualmente como fundamental para aumentar o grau de inser­
ção internacional da economia brasileira. 
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Diante do exp-osto, pelas razões e fundamento acima adu­
zidos, somos pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara no 
76, de 1990. · · 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1991. -Maurício 
Corrêa, Presidente eventual - Albano Franc(), ReJalor. -
Josaphat Marinho- Elcio Álvares- Eduardo Vieira- Espe­
ridião Amin - Ronan Tito - João Rocha - Dario Pereira 
- João Rocha - Coutinho Jorge - Wilson Martins - José 
Richa -- Lavoisier Maia - Nelson W edekin. 

PARECER N• 502, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Pro­
jeto de Decreto Legislativo n~ 120, de 1991 (n? 26-A, 
de 1991, na Câmara dos Deputados) que "aprova indica­
ção, por parte do Presidente da República, de membro 
efetivo da Comissão Diretora do Programa Nacional 
de Desestatização. 

Relator: Senador Albano Franco 
Após aprovação pela Câmara dos Deputados,_ foi subme­

tido à apreciação da Comissão de Assuntos EconômiCOs o 
Projeto de Decreto_Legislatigo n' 120, de 1991 (n' 26-A, de 
1991, na Câmara dos Deputados) que aprova indicação, por 
parte do Presidente da República, do Dr. Simá Freitas de 
Medeiros, para integrar; cOrriO-fuerilbro efetivo, a Comissão 
Diretora do Ptogratna Nacional de Desestatização. 

De acordo com o Decreto n' 99.463, de 16-8·91, que 
define a composição da Comissão Diretora do Programa Na­
cional de Desestatização, ela deverá ter de 8 a 12 membros 
efetivos e igual núinero áe süplentes. Estabelece, também, 
o referido Decreto, que 3 (três) dos cargos de membro efetivo 
serão exercidos pelos representantes dos Ministérios da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento, da Infra-Estrutura e do Tra­
balho e da Previdência Social. Os inembros da Comissão Dire­
tora e respectivos· sUplentes serão nomeados pelo Presidente 
da República, ap-óS aprovaçãO de sua indicação pelo CongreSsO 
Nacional. 

Como a indicação de membro da Coinissão -e atiibuiçã6 
do Presidente da _República e sendo o_ Dr. Síma Freitas de 
Medeiros o atual ocupante do cargo de Secretário-ExecutrVO 
do Ministério da Infra-Estrutura- qualificari.do~se, portanto, 
para ser representante do Ministério da Infra-Estrutura -, 
entendemos que sua indicação atende às exigências do Decreto 
supracitado. 

A indicação do Dr. Simá Medeiros tem como objetivo 
principal o de substituir o representante ã.nterior do Ministério 
da Infra-Estrutura, o Dr. Paulo César Ximenes Alves Ferreira, 
que se exonerou da função que ocupava nesse Ministério. 

Em vista do exposto, opinamos favora·veJiiiente à apro­
vação do Projeto de Decreto Legislativo no 120, de 1991. 

Sala das ComiSsões, 28 ·de novembro de 1991. - Ruy 
Bacelar- Presidente, em exercício- Albano Ff-aiicO, Relator 
-José Richa - Wilson Martins - Eduardo Suplicy - Ronan 
Tito - Coutinho Jorge - João Rocha - Espiridião Amin 
- José Eduardo- Alfredo Campos- Beni V eras- Josaphat 
Marinho - Elcio Álvares. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -0 Expediente 
lido vai à publicação. ·· · 

Sobre a mesa, requerimento que ser~ lido pelo Sr. 1'? 
Secretário. - -- -

É lido o seguinte 

· REQUERIMENTO N• 858, DE 1991 

Requeiro, com fundamento rio artigo 335, iteim 3'do Regi­
mento Interno, o sobrestamento temporário do estudo relativo 
ao Projeto de Lei do Senado n'? 16219i, que "cria incentivos 
à promoção de eventos de natureza cultural e artística", para 
que aguarde o recebimento do Projeto de Lei n'? 1.448/91 
(Mensagem n9 393/91 do Executivo), que "dispõe sobre a 
instituição do programa nacional de fmanciamento da cultura 
e dá outras providências", ora em tramitação da Câmara Fede­
ral, para que, em face de versarem sobre a mesma matéria 
possam ser conjuntamente apreciados por essa douta Comis~ 
são. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1991. -Maurício 
Corrêa, Presidente eventual - Eduardo Suplicy, Relator -­
Nelson Wedekin - Dario Pereira - Lavoisier Maia - Josa­
pbat Marinho- Beni V eras- Albano Franco - Elcio Álvares 
- João Rocha - Esperidião Amin - Coutinho Jorge - José 
Eduardo - Wilson Martins - José Richa - Ronan Tito -
Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O requeri· 
mento lido será publicado e posteriormente incluído em Or­
dem do Dia. 

Sobre a mesa, ofíCios que serão lidos pelo Sr. 19 Seáe­
tário. 

São lidos os seguintes 

SUBSECRETARIA DE COMISSÚES . 
COMISSÃO OE ASSUNTOS ECONÓMICÓS 
OF/CAE/034/91 . 

Brasília, 28 de novembro de 1991 
Senhor Presídi!nte, 
Nos termos do parágrafo 2~ do artigo 91 do Regimento 

Interno. comunico a V. Ex~ que esta Comissão aprovou o 
PLS n9 37, de 1991, que "assegura prioridade aos técnicos 
agrícolas. engenheiros agrónomos e médicos-veterináríOS nos 
projetos de reforma agrária", em reunião realizada em 
28-11-91. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protestos de eleva­
da estima e consideração. 

Senador Ruy Bacelar- Presidente em exercício. 
Of. n• 39/91 CCJ 

Brasília, 27 de novembro de 1991 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimcntdiS, comunico a v. ~X~ que eSta 

CõriiiSSâo aprovou o Projeto de Lei do Senado n'? 266., de 
~19"91, ~e_autoria do Sr. Senador Ma!lrfcio Co-iTêa, qUe dispõe 
sõbre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, dos 
orgãos de Segurança Pública de que trata o § 4• do art. 32 
da Constituíção Federal, na reunião de 27-11-91. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protestos de eleva­
da estima e consideração. 

Senador Nelson Carneiro - Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Com refe· 
rência aos expedientes lidos, a Presidência comunica que, 
nos termos do Art. 91, §§ z~ a 5o do_ Regimento Interno, 
abrir-se-á o prazo de cinco dias para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que os Projetos 
de Lei do Senado D95 37 e 266, de 1991, sejam apreciados 
pelo Plenário. 
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Esgotado esse prazo sem a interposição de recurso, as 
matérias serão remetidas à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência 
recebeu, do Presidente do Banco Central, o Ofício Ii.9 S/58, 
de 1991 (n9 7".596/91, na origem), solicitandQ, nos termos da 
Resolução no 58, de 1990, do Senado Federal, autorização 
para que o Governo do Estado do Ceará possa emitir e colocar 
no mercado _cento e sessenta e dois milhões, oitenta e sete 
mil, novecentos e sessenta e nove Letras Financeiras do resou~ 
ro do Estado do Ceará - LFTE - CE_,_para oS fins que 
especifica. _ __ 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Foram enca­
minhados à publicação pareceres da ComissãO de -Assuntos 
Econômicos, que conclui pela apresentação dos Projetos de 
Reso:ução n•' 90,91 e 92, de 1991. . . . 

As matérias ficarão sobre a Mesa, durante cinco sessões 
ordinárias, a fim de receberem einendas, nos termos do art. 
235, 11, f, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Foi entami­
nhado à publicação Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, concluindo unanimemente pela inconsti~ 
tucionalidade do Projeto de Lei da Câmara n' 11, de 1988, 

A Presidência, nos ternlás do art. 101, §lo, do R~gil:nento 
Interno, determina que a matéria seja definitiVamente arqui~ 
vada. . 

Será feita cOmunicação à Cãmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Foi encami­

nhado à publicação parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, concluindo favoravelmente ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 98, de 1991. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordi· 
nárias, para recebimento de emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) ~A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 254 do Regimento Interno, 
por ter recebido parecer contrário, quanto ao -merito,- da Co~ 
missão a que foi distribuído, determina o arquivamento do 
Projeto de Lei da Câmara n• 76, de 1990 (n• 2.447/90, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o estabelecimento de Jimi· 
tes para comissões de agentes de exportação. 

Entretanto, de acordo com o disposto no parágrafo único 
do art. 254, fica abeito o prazo de quarenta e oito horas, 
a partir deste momento, para a interposição de recurso de 
um décimo dos membros do Sénado nO sentido da tramitação 
da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Há oradores 
inscritos. -

Concedo a palavra ao rlobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Governador Joaquim Roriz, senho_r visível 
e invisível das idéias e atos que trazem soluções para o Distrito 
Federal, acaba de anunciar uma ampla reforma administra-
tiva, objetivando racionalizar a máquina distrital. " 

Numa primeira etapa, a racionalização da máquina admi· 
nístrativa do DF promoveu a fusão de algumas Secretarias 
de Estado e o remanejamento de -servidores, buscando confe· 
rir agilidade às ações do Gove·rn<Ye- reduzir gaStos sem, contu· 
do, incluir a demissão de pessoal. 

Mudanças significativas ocorreram no organograma do 
GDF, entre elas a reinclusão da Secretaria do Governo, órgão 
de articulação política, ã qual ficam subordinados os Gabinetes 
Civil e Militar, e a criação, a partir da fusão da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano com o Grupo Executivo do Me· 
trô, de uma Secretaria de Obras, que concentrará a execução 
de todos os grandes projetos do Governo Roriz, racionali· 
zando e tornando menos onerosos os gastos públicos. 

Também as Secretarias de Planejamento, Administração, 
Fazenda e Trabalho passaram pelo processo de fusão, sendo 
agrupadas por afinidade de funções. 

F~i reduzido de 20 para 13 o número das Secretarias 
que compõem a estrutura de assessoramento direto ao Gover· 
nador, o que certamente resultará significativa economia de 
recursos e de tempo, possibilitando ao Distrito Federal a dispo· 
nibilidade das contrapartidas financeiras exigidas pelos bancos 
estrangeiros para financiamento do Metrô e outros impor· 
tantes projetos na pauta de realização. 

Para o futuro próximo, o Governador está estUdando 
a conveniência de privatizar algumas Empresas Públicas defici­
tárias, reduzindo o facies empresarial do GDF, em censo· 
riârlcia com as modernas estruturas de governo, que estão 
devolvendo a atividade lucrativa à iniciativa privada, à socie­
dade, reservando·se unicamente â função de desenvolver o 
bem-estar social e promover o progresso. 

A decísão de Roriz, alicerçê!da nos mesmos_ objetivos 
que anirriaffi e sustentam aS reformas promovidas na e_sfera 
federal, faz-se merecedora do apoio de todos os brasilienses 
que' postulamos pàr um Distrito Federal moderno, adminis· 
tradQ. por um Governo racional, ágil e direcionado para o 
exercício da cidadania plena. 

Com a racionalização da máquina administrativa do Dis· 
tríto Federal, o Governador de todos os brasilienses consolida 
a im:igem reformadora de sua gestão, confirmando sobeja· 
mente os motivos de sua merecida e tão alta aceitação popular, 
evidenciada em todas as pesquisas de opinião pública realiza­
das na Capital Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. (Pausa~) 

S. Ex~ desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LI\NDO (PMDB - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma das 
pregações mais freqüéri.tes do Sr. Ministro da Economia e 
de sua equipe, desde o primeiro momento de sua investidura 
no cargo, se caracteriza pela negação à idéia de pacotes pre· 
concebidos de medidas econômicas e ao aceno para uma ampla 
discussão sobre alternativas de desenvolvimento para o País. 

Não resta dúvidas de que tal postura deveria refletir no 
mercado uma certa dose de alívio. Afinal, os agentes econô· 
micos e a população em gerai foram torpedeados, apenas 
a partir do advento da chamada Nova República, com cinco 
choques econômicos (Cruzados I e II, Verão, Collor I e Collor 
11), que congelaram preços e salários, alteraram políticas até 
então consag~adas, confiscaram ativos financeiros, entre ou~ 
tros "'choques". 
- Sabe~se qUe os agentes econômicos, principalmente aque­
les ligados a setores ou segmentos que demandam investi­
mentos de mais longa maturação, vinculam suas decisões ã 
existência de regras claras e duradouras no que se refere a 
políticas que possam lhes afetar no futuro. 
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É cvidcni:c, também, que essas decisões não se cfcÚvam 
a partir, apenas, do anúncio de diretrizes governamentais. 
É necessário que o governo se revista da devida credibilidade 
para inspirar os agentes econômicos em suas dccis6es de inves­
timento. E, esse não parece ser o cenário observado nos últi­
mos anos no País. Portanto, não é ncccss_ário recorrer aos 
economistas para justificar a queda dos investimentos produ­
tivos em igual período. 

O Brasil se tornou um pafs de atravessadores. Poucos 
são os que se habilitam a produzir. A sobrevivência da maioria 
dos brasileiros está, cada vez mais, atrelada à superposição 
de margens de ganhos sobre a produção da minoria. 

O Govern-o desmente medidas conjunturais c não apre­
senta propostas de mudanças estruturais. E o País mergulha 
na síndrornc do choque dos pacotes. Nega-se de manhã medi­
das adotadas à tarde. Nega-se hoje o que já foi negado c 
confirmado tantas outras vezes. O empresário arma-se contra 
o congelamento de preços c contribui na montagem de um 
círculo vicioso. O trabalhador continua desarmado frente ao 
congelamento de salários, o que conforma um ar com sinais 
de tensão latente. 

O discurso da modernidade cnseja a velocidade. A prática 
do dia-a-dia sinaliza a lentidão c a contramão. E ao País 
restam as alternativas do "ponto morto" ou do "abalroamen­
to". 

As vítimas deste descompasso são os algo mais de 50 
milhões de brasileiros que vivem (ou que morreril) ria mais 
estrita mi"sé-ria ou -e-m situação de pohrcza absoluta. as quase 
três milhões de crianças nordestinas desnutridas c o nanismo 
de uma população que cresce em contingente e diminui em 
altura. 

Tudo isso cnseja que o País reveja o seu paradigma. 
É cada vez mais evidente a necessidade de mudanças de con­
teúdo c de modo de atuação do poder público. O momento 
exige mudanças estruturais que permitam transformações pro­
fundas nos quadros econômico. social, político e cultural. 

Sr .. Presidente, Srs. Senadores. o distanciamento entre 
o que o País exige e o que de concreto se propõe é perceptível 
no dia-a-dia deste. PlenáriO. Afinal. temos ocupado o nosso 
tempo analisando questões de ordens distintas: ·na discussão 
de grandes temas nacionais c, contraditori!J.Jl!Cnte~ na avalia-
ção de projetos específiCOs, pontUa"is, se'toriais. -

Parece uma sinfonia orquestrada de manutenção do status 
quo: mostra-se ao País que os grandes problemas nacionais 
são plenamente conhecidos. ao mesmo tempo que se propõe 
medidas de manutenção da realidade, 

Um dos grandes temas que tenho trazido constatemente 
a esse plenário e colocado em discussão a nfvel nacional é 
a questão ·agrícola. 

Diz-se que o Brasil é um país eminentemente rural. Que 
é rico em recursos naturais que permitem uma agricultura 
altamente produtiva. Entretanto. convive-se com a fome e 
com a miséria. Com a ingestão de calorias e profefnas Conside­
rada muito aquém do que define as _organizações interrla­
ciona"is de saúde. Com uma quebra de safra jamaís OOSeTVada. 
Com a imporiaçáo de alimentos básicos. Em 1988, produzimos 
71 milhões de toneladas de grãos. Em 1990, 56 milhões. Os 
recursos já liberados para o financiamento da próxima safra 
são menores do que se estima de perdas apenas na comercia­
lização do arroz? milho e feijão, na safra do ano passado. 
_Enfim, é o país na cOrifra-mão. 

De po:-;se de números duplamente assustadores, os da 
fome c os da falta de alimentos, o que se Poderia esperar 
e,:m termos de propostas norte adoras da atividade rural? Tam­
bém aí creio não haver necessidade de recorrer aos econo­
mistas c aos agrônomos para justificar a necessidade de uma 
política agrícola sinalizadora de decisões de curto, médio c 
Jóngo prazos. E, se imputássemos crédito ao atual governo, 
abominaríamOs a idéia da emissão de um pacote. Afinal, paco~ 
te não significa. apenas, congelamento de preços c salários. 
Significa uma cstratég"ía precedida de uma concepção de reali­
dade c de uma postura frente à mesma. 

E, como era de se esperar, o Governo formulou mais 
um pacote. Segundo o Sr. Presidente, "São mudanças estrutu­
rais, que devem promover profundas alterações no quadro 
econômico da agricultura nacional". 

Antes de analisar o pacote propriamente dito. o que se 
deve esperar de um conjunto de medidas concebidas para 
alterar o status quo da agricultura brasileira, conforme pala­
vras do Sr. Presidente da República. 

Em primeiro lugar, os desequilíbrios da agricultura brasi­
leira tém caráter regional. Desequihbrios e contradições. As 
áreas eminentemente rurais são exatamente aquelas que prati­
cam a agricultura em moldes mais tradicionais. Mudanças 
estruturais, no caso, implicariam um maior desenvolvimento 
agrícola nas regiões hoje mais estagnadas. 

Em segundo lugar, os desequiiíbrios têm caráter pessoal. 
A renda agrícola se concentra nas mãos de grandes produtores 
rurais. A concentração da propriedade rural e da renda tem 
corno contrapartida a expulsão crescente da pequena produ­
ção, a migração populacional para regiões de fronteira e o 
inchamento das cidades. Mudanças estruturais significariam 
uma ampla revisão da estrutura da posse e de uso da terra 
e uma política agrfcola voltada ta~bém para os segmentos 
produtivos hoje marginalizados. E promover o desenvolvi­
mento da agricultura como um todo. 

Finalmente. os desequilíbrios têm sua face setorial. Inde­
pendentemente das questões regional e pessoal da distribuição 
de renda. a agricultura é e sempre foi penalizada em relação 
ao setor industrial. Ou. ainda, a modernização agrícola se 
deu em função dos ditames da indústria de máquinas, equipa­
mentos e insumos modernos. Mudanças estruturais significa­
riam, então, transformar a agricultura de objeto a sujeito 
de seu próprio desenvolvimento. 

Afinal, as medidas contidas no pacote agrícola são sufi­
cientes para alterar esses desequilíbrios e concretizar as mu­
danças explicitadas pelo Sr. Presidente? 

Creio que não. Em primeiro lugar, o pacote se c_orporífica 
com medidas quase que exclusivamente de crédito rural. E. 
sabe-se pela prática, que o crédito rural no Brasil tem sido 
instrumento de concentração de renda. Porque discrimina re­
giões. categorias de produtores e tipos de produtos. Além 
das intenções, não se observa no texto do pacote instrumentos 
que permitam uma reversão de status quo. Sabe-se, também, 
que o crédito rural. nos moldes utilizados, serviu até aqui, 
não para promover o desenvolvimento agrícola, mas para con­
solidar a "modernização conservadora" da agricultura. 

De onde partiram as principais vozes reivindicatórias do 
pacote? Basta observar o noticiário dos principais jornais do 
País para perceber que a grande exigência feita pelos produM 
teres era exatamente maior oferta de crédito. O pacote se 
constituiu. portanto, na confirmação de antigas reivindicações 
de produtores. Quais produtores? 
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A resposta a essa indagaçiio pode ser obtida na própria 
cerimônia ele lançamento do pacote. No palácio c na descida 
da rampa, grandes produtores c representantes de classe que 
congregam, principafmcnte, os setores mais desenvolvidos da 
agricultura, sediados nas regiües mais prósperas. Na Praça 
dos Três Poderes, a demonstraçi.io de força das indústrias 
c dos revendedores de máquinas c implcmcntos, a aplaudir 
as possihilidadcs de grandes negócios custeados com recursos 
do crédito rural. 

Do ponto ele vista regional, não são auspiciosas <.ts espe­
ranças de que as regi<ies mais pohres serão aquinhoadas com 
recursos do Governo Fedem I. As principais harreiras formu­
hu.las em pacotes anteriores não foram dcrruhadas. A moder­
nização deverá continuar se restringindo às proximidades dos 
grandes centros urhanos, ahaixo do paralelo 13 c onde se 
concentra a agricultur~t moderna, organizada c voltaela princi­
palmente para o mercado externo. 

Do ponto de vista pessoal, os dcscquihbrios de renda 
tendem a se reforçar tendo em conta que a história é rica 
em exemplos em que o crédito, sem outros -instrumentos de 
política de assistência técnica c extensão rural, significa a possi~ 
bilidadc de perda da pr6pria condiç<.io de pequenos produtores 
rurais. Não se pode esquecer, tamhém, que a ohtenç<ío de 
crédito mio significa, necessariamente, sua aplicaçã_o na finali~ 
dadc prevista. O suporte fiscalizador do Estaelo é insuficiente 
para impedir o desvio dos recursos para outros mercados con:.;i­
derados mais rentáveis c de menor rísco. 

Do ponto de vista setorial. ncio se vislumbra uma agricul~ 
tura orientadora de seus próprios destinos. O poder de pressão 
da indústria de equipamentos c a pr<Spriã agroindUstrlalizaçã(J 
preocupada com a oferta da matéria-prima agrícola não apre­
senta sinais de reversão. 

O que me parece cada vez mais tra~sparentc· é- que o 
produtor pobre continuaní produzindo para o consumidor po­
bre. Isso porque, de um lado, ele não encontra estímulos 
para mudar sua pauta de produção. De outro, é pressionado 
para produzir alimentos com preços controlados para que o 
consumidor, com renda cada vez mais baixa, tenha coneliçõcs 
ele sohrevivência. Mais do que isso: permite que o custo de 
reposição da rn<.lo-dc~obra em outros setores seja baixo, reelun­
dando em lucros maiores c, conseqüentemente, ma:iorcs dcfa~ 
sagcns entre u setor agrícola c o setor industrial. 

Mais uma vez a distância entre o discurso c a prática 
é aprofundada. Ao invés de mudanças estruturais, maiores 
diferenças regionais, pessoais c setoriais de ganhos. 

O crédito, que é a base do pacote anunciado, pode até 
incrementar a nossa produção de gráos. Mas não resolve, 
ou até agudiza, os problemas da grande maioria dos produ­
tores, das grandes desigualdades regionais c pessoais de renda. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, este é o meu País real. 
É triste ouvir a viva voz de rcpi'escntantes do Governo no 
sentido ele que não podemos aumentar os salários dos trabalha­
dores mais pohrcs porque o grosso de seu dinheiro adicional 
seria orientado para comprar alimentos. Ao invés da alegria 
por uma população melhor alimentada, a preocupação com 
a inexistência de comida. 

Por que não se produz a verdadeira necessidade de arroz, 
de feijão e âe outros alimentos básicos? 

Porque quem antes produzia, agora expulso do campo, 
engrossa as filas de consumidores de produtos cada vez mais 
escassos. 

Porque chegamos a perder a metade do relativamente 
pouco que produzimos pela falta de assistência técnica que 

se já existiu, hoje desapareceu em runção principalmente do 
desmoronamento das instituiçücs púhlicas voltadas para os 
pequenos produtores de alimentos. 

Porque os estímulos de produção se canalizam cada vez 
mais pam proelutos c rcgiües mais nohrcs. ~ __ 

E mais triste ainda pcrccher que essa é a realidade de 
um país de dimensões continentais c com condiçües cdufo 
climáticas invejáveis. 

É lacônico ohscrvar que a extensão territorial antes de 
se constituir em potencial viahilizador da auto-suficiência, agu­
diza desequilíbrios c diferenciais de condições de vida. 

Talvez, a abundância de terra c de outros recursos tenha 
sido, realmente, um obstáculo para que o País repensasse 
o seu paradigma. Porque o País, ao invés de enfrentar suas 
crises utilizou o potencial de deslocamento no espaço de focos 
de tensão social. E que, agora, parece chegar a um limite. 

Nas rcgi6cs nohres, o capital se acumulou. As populações 
pohrcs se deslocaram em um nomadismo indígena à procura 
de sohrevivência. 

Nada do que aconteceu em qualquer dos recantos deste 
País pode ser atribuído unicamente ao acaso. É o paradigma, 
o modelo de desenvolvimento do país como um todo que 
conforma os rehatimentos em cada uma de suas suhárcas. 
_ Nesta tribuna, represento Rondônia. E, é por tudo isso 

que, na realidade, cu represento o País. E é por isso que 
m1o posso_ admitir discriminação. 

Se existem, hoje, regi<ics nobres é porque ao longo de 
seu processo de crescimento o modelo de desenvolvimento 
nacional assim o permitiu. E esse modelo certamente não 
seria o mesmo se a economia dessas regiões nobres fosse 
fechada. Portanto, é tcnelenciosa a idéia de que ao propor 
aç6cs que incidem diretamente nas regiões mais dcscnvol~ 
vielas, as regiôes mais pobres seriam beneficiadas de forma 
indireta. 

Esse contingente populacional tão elircfenciado que se 
deslocou c que hoje configura o meu Estado é o retrato do 
país. São todos protagonistas c não meros coadjuvantes ou 
figurantes da história do Brasil. E, se comungássemos .a idéia 
de políticas diferenciadas, lá estariam os verdadeiros merece­
dores de benefícios diretos c direciona_dos pelo Governo. Por­
que a força que a muitos removeu para terras tão distantes 
não foi gerada pela vontade própria. mas pelos estilhaços 
de um modelo concentrador c discriminatório. 

Mas cu não estou aqui a reiVindicar um pacote específiCo 
para Rondônia. E não é somente porque sou, por prindpio, 
contrário à idéia de pacotes e de outros choques. E porque 
como parte integrante do desenvolvimento nacional, é exigên­
cia não só um ponto final nas sucessivas discriminações, como 
também em qualquer política compensatória que mais se asse· 
melha a uma esmola do que a urna alavancã de crescimento. 

O primeiro passo é o País repensar o seu modelo de 
desenvolvimento. Se ainda se pode considerar que temos al­
gum resquício de plano de ação, a situação atual é de exaustão. 
Portanto. o País necessita de um plano norteador de ações 
de curto, médio e longo prazos. E é esse plano que deverá 
sinalizar a nossa polftica agrícola. Que contemplará o devido 
equilíhrio entre a nossa necessidade de produção de alimentos, 
a partir do objetivo da urgente minimizaÇão da fome, e de 
produtos de exportação, visando atender às necessidades do 
balanço de pagamentos. 

Assumidas as prioridades como questões relativas ao cres­
cimento e ao desenvolvimento do País como um todo, o me­
lhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais servirá 
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Jc critério para a rcgionldização da:-; ac,'<lcs c que deverão 
ser assumidas como priorit<.írim1 para a consecução dos grandes 
objetivos nacionais constanlcs do phmo de desenvolvimento. 

É necessário que se erradique a síridromc dos pacotes. 
Assim como é imperativo qul! sejam revistas as posturas frente 
às regiões c aos Esta_c..lm; vítimas de pragmatismos que, até 
aqui, têm sido irresponsáveis. 

Os grandes problemas nacionais assumem, em Ro1u.lünia, 
proporções relativamente maiores. Mas,_ Rondônia possui um 
potencial de desenvolvimento capaz não s6 de propiciar dias 
melhores para sua população, mas também de contribuir em 
proporç6cs também m<tiorcs que as atuais para o pmgrcsso 
nacional. A sua vocação agrícola mio pode.! se constituir. por 
princípio, em alvó de discriminação. O prohlcma, hoj~. não 
se restringe à distância gcogr:Hica. Ele envolve uma postura 
vicsada, tal qual as que tem orientado os últimos pacotes 
agrícolas. O País nao se.! rcstríngc ao tcrritôdo lilCaliza!.lo abai­
xo do paralelo 13. E o ~cu grande potencial cst<1 exatamente 
na sua variedade de climas, de solos e de tod;.~s as suas riquezas 
naturais. E de sua gente! 

Muito obrigado! 

COMPARFCFM MAIS OS ,ÇRS. SFNADORF.S: 

Amazonino Mendes -Cid Sabóia de Carvalho- llcnri­
quc Almeida - llydckel Freitas - lram Saraiva - Irapuan 
Costa Júnior- Josaphal MHrinho- Jutahy MagalhD.es- I..a­
volsier Maia - Levy Dias. 

O SR. PRI!:SIDI!:NTE (Aioxandro Costa) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expedienti.:. 

Presentes na Casa 25 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'' 94, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 2..'i3,. parágrafo único do Regimento lntc.!rno) 

Discussão. em turno único, do Projc.!to de Lei da 
Câmara n"94, do 1991 (n" 1.446191, na Casa do origem), 
de iniciativa do Prc.!sidente da República, que dispõe 
sobre as sanções aplicáveis aos agentc.!s púhlicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no cxcrício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública 
dirc.!ta, indireta ou fundacional c.! (.h\ ouirás providên­
cias, tendo 

Parecer, sob n" 4H4, de 1'.J9l, da Comis.•ü1o 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável 

ao projeto, nos tc.!rmos do substitutivo que.! oferece, 
acolhendo as Emondas de n'" 5, 16, 20, 21, 22, 24, 
27, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 37, 38, 39, 49 o 50; c, om 
parte, as de n\~" 1, 3, 4, 6, 9 17 c 34; contrário às de 
n'" 2, 7, 8, 10, I i, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 23, 25, 26, 
36, 40, 41, 42, 46, 47 c 48; o pda prcjucialidado das 
de n'" 43, 44 c 45. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRE.'iiDENTE (AII.'xandrc Costa)---:- Os itens de 
n"' 2 a 12, em fase.! de votação, hc.!m como o itl!'JU 19, por 
dcpl!'nder de votação, ficam com a apreciação adiada por falta 
de quorum. 

São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 171, DE 1989-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n'·' 171, de 1989-Complemcntar, de.! autoria do Senador Fc.!rnan­
do Henrique.! Cardoso, que.! ddinc, nos tc.!rmos do inciso I 
do art. 161 da Constituição Fc.!deral, o valor adicionado para 
fins de cálculo de participação dos municípios na rccc.!ita do 
imposto sohrc opcraçôes relativas à circulação de Mercadorias 
c sobre Prc.!staç:.io de Serviços de Transportes Intc.!restadual 
c lntc.!rmunicipal c de Comu_nicaçc1o, kndo 

PARECERES favorávois, soh n"' 428, do 1990, o 2ó0, 
de 1991, das Comissôl!'s 

- de Assuntos Econômicos? c 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 61, DE 1991 

Votação, em turno úníco, do Projeto de.! Lei da Câmara 
n" 61, de 1991 (n" 5.8H5/90, na Casa de origem), de iniciativa 
do Superior Trihunal de Justiça, que.! dispôe sobre a cstrutu­
raç:.1o das Categorias Funcionais de Agc.!ntc de Segurança Judi­
ci<iria, Atendcnte Judichirío c Agente de Tclecomunic:.tçôc.!s 
c Eletriddade dos Quadros de ?_e_ssoal Permanente do Con~c­
llw da Justiça Federal c.! da Justiça Federal de Priineiró c 
Segundo Graus, c dá outras providências, tendo 

PARECER favorável, sob n" 431, de 1991 da Comiss.:io 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

PROJETO DE RESOLUÇÁ.O N" 22, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projdo de Resolução n" 
22, de 1991, que acrcscc.!nta parágrafo ao art. 62 do Regimento 
Intc.!rno do Senado Federal, tendo 

PARECERES, soh n .. 222,331 o 432, do 1991, das Co­
missões 

- de Constituição, justiça e Cidadania; 1 \' pronunciamen­
to: favorável: 2\' pronunciamento: concluindo pelo nã<Htco­
lhimento do pedido de rec.!xame, por não encontrar embasa­
mc.!nto regimental nem argumentaç:.1o convincente para deferi­
mento da pretc.!nsão~ 

- Diretora, favorávc.!l. 

REQUERIMENTO N''490, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 490, de 
1991, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, solicitando, 
nos termos regimentais, a inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Resolução n\' 40, de 1991, de sua autoria, que 
sUspende tc.!mporariamentc os limitc.!S previstos no art. 3" da 
Resolução n'' 58, do 1990. 

REQUERIMENTO N" 680, DE 1991 

Votação, em turno único, do Rc.!quc.!rifnCtno n" 6HO. de 
1991, do Senador Fernando Henrique Cardoso, solicitando 
tramitação conjunta para os Projetos de Lei do Senado n\"' 
291 e 252, de 1991, de sua autoria c do Senador Marco Maciel, 
respectivamente, que disp6cm sobre sistema de partidos políti­
cos e dão outras providências. 
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REQUERIMENTO W 697. DE 1991 
Votação, enrtur:go único, do Requerimento no 697. de 

1991, do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos termos 
do art. 172, inciso I, do Regimento Interno. _a ipclusão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n' 220, de 1991, 
de sua autoria, que isenta de contribuição para a seguridade 
social a entidade beneficente de assistência social que atenda _ 
aos requisitos que menciona. -

REQUERIMENTO W 698, DE 1991 

Votação, em tl!rJ!O único, d~ Requerimento_ n9 6~.8. de 
1991, do Senador Nelson Carneiro, Solicitando, nos termos 
do art. 172, inciso I. do Regimento Interno,_ a iiiCluSão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Leido Semido n' 258, de 1991, 
de sua autoria, que fixa o valor doS _títulOS públicos na compo­
sição do preço para aquisíção de bens a serem alienados. 

REQUERIMENTO N' 703. DE 1991 

Votação, eiJl t~rno _único. do_ ~~querimento n<> 703. de 
1991. de autorla do Sendor Marco Maciel. solicitando. nos 
termos regimentais, a transcrição, nos ari.iiS do Senado. dos 
artigos publicados no Joroal do Brasil, edições dos dias 3 
e 4 de outubro de 1991. de aucoria. respectivamente, de Dom 
Marcos Barbosa e Dom José Carlos de Lima Vaz, comemo­
rativos do centenáriO~de nascimento do escritor católico Jack­
son de Figueiredo. 

REQUERIMENTO N' 772. DE 1991 

Votação, em turno único. do Requerimento no 772. de 
1991, de autoria do Senador Esperidião Amin e outros Senho­
res Senadores. solicitando. nos termos regimentais, a criaç_ão 
de uma Comissão Externa. composta de 5 .Senadores. com 
o objetivo de analisar o problema dos aposentados e pensio­
nistas do INSS. 

REQUERIMENTO N' 791. DE 1991. 

Votação. em turno único, do Requerimento n" 791. de 
1991. de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, solicit~ndo, 
nos termos regimentais e com base no art. 50. da Constituição 
Federal. seja convocado o Senhor Ministro de Estado da Infra­
Estrutura, Doutor João Eduardo Cerdeira de Santana, para 
prestar. perante o Plenário desta casa. informações sobre 
o fechamento do sítio geológico de Serra Pelada. 

REQUERIMENTO N' 805, DE 1991 

Votação. em turno único. do Requerimento no 805. de 
1991. de autoria do Senador Maurício Corrêa, sólicita_ndo, _ 
nos termos regimentais. a retirada do ProjetO de lei cjo_S~nado 
n' 262, de 1991, de sua autoria. 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N' 16. DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 358, do Regimento Interno) 

Dá nova redação ao caput do art. 64 da ConstituíÇãõ 
Federal. instituindo a alternância no início de tramitação de 
projetos de origem externa. O_" signatário: Senador Alfredo 
Campos.) · · 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Item l3: 

Discussão, em turno suplementar. do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Cârilarã. n~ 19, de 
1991 (n• 3.903/89. na Casa de origem), que dispõe sobre 

a profissão de Assistente Social e dá outras providên­
cias. 

PARECER, sob n'449. de 1991, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

·Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

-EnCerrada a discussão. sem apresentação de emendas, 
o substitutivo é dado como definitivamente adotado. nos ter­
mos. do art. 284 do Regimento Interno. 

É a seguinte a matéria aprovada: 
Art. lo É_-livr-e o exercício da profissão de Assistente 

Social em todo o território nacional. observadas as condições 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2~ Somente poderão exercer a profissão de Assis­
tente Social: 

I -os possuidores de diploma em curso de graduação 
em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido por 
etabelecimento de ensino superior existente no País. devida· 
mente registrado nO órgão competente: 

11 -os possuidores de diploma de curso superior em 
Serviço Social. em nível de graduação ou equivalente, expe­
dido por estabelecimento de ensino sediado em país estran­
geiro. conveniado ou não com o Governo brasileiro. desde 
que_ devidamente revalidado e registrado em órgão compe­
tente no Brasil: 
. III- 9s agentes sociais, qualquer que seja sua denomi­

nação com funções nos vários órgãos públicos, segundo o 
disposto no art. 14 e seu parágrafo da Lei n• 1.889. de 13 
de junho de 1953. 

Parágrafo único. O exercício da profissão de Assistente 
Social requer prévio registro nos Conselhos Regionais que 
tenham jurisdição sobre a área de atuação do interessado 
nos termos desta Lei. 

Art. 3o A designação profissionárde Assistente Social 
é privativa dos habilitados na forma da legislação vigente. 

An. 4~ Constituem competênCias do Assistente Social: 
I -elaborar. implementar, exe~utar e avaliar políticas 

sociais junto a órgãos da administração pública, direta ou 
indireta, empresas, entidades e organizações populares: 

- li -elaborar, coordenar, executar e avaliar planos. pro­
gramas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço 
Social com participação da sociedade civil; 

rn -encaminhar providências. e prestar orientação so­
cial a indivíduos, grupos e à população: 

IV -ocupar cargos efetivos ou em _comissão, funções 
de asSeSsoria técnjcã, consultiva. dírt'ção, chefia, supervisão 
e execução, em entidades públicas ou privadas prestadoras 
de serviço social: 

- V- orientar indivíduos e gurpos de diferentes segmentos 
sociais no sentido de indentificar recursü's e de fazer uso dos 
mesmos no antendimento e na defesa de seus direitos: 

VI- planejar, organizar e admiriiStfar benefícios e Servi­
ços sociais: 

VII -planejar. executar e avaliar pesquisas que possam 
contribuir {'ara a análise da realidade social e para subsidiar 
ações -profissionais: 
· VIII- prestar assessoria e consultoria a órgãos da admi­
nistração pública direta e indireta, empresas priVadas e outras 
entidades. com relação às matérias relacionadas no inciso li 
deste artigo: 

IX -prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais 
em matéia relacionada às políticas so·cias, no exercício e n~ 
defesa dos direitos civis. políticos e sociais da coletividade~ 
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X- planejamento. Organização e administ{aÇáo de servi­
ços sociais e de unidade de serviço social: 

XI -realizar estudos sócio-econórilicos com os usuários 
para fins de benefíciOs e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública direta e indireta. empresas privadas 
e outras entidades. 

Art. 5o ConstitUem atribuições privativas -do Assistente 
Social: 

I- coordenar, elaborar. executar. supervisionar e ava­
liar estudos. pesquisas, planos. programas e __ Qrqjetos na área 
de serviço social: 

11- planejar. organizar e administrar programas e proje­
tos em unidade de serviço social: 

III -assessoria e consultoria a órgãos da administração 
pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades. 
em matéria de serviço social: 

IV- realizar vistorias-. peridas técnicas. laudos periciais~ 
informações e pareceres sobre matéria de sáviÇõ social: 

V- assumir, no magístério'de serviço social tanto a nível 
de graduação corno pós~graduação. disciplinas e funçõe_s que 
exijam conhecimentos próprios e adquridos em curso de for~ 
mação regular: 

VI- treinamento. av_aliação e supervisão dire'to de estagiá­
rios de serviço social: 

VII -dirigir e coordenar unidades de en~ii:J.O _e __ cursos 
de serviço social. de graduação e pós-graduação: -

\TI H- dirigir e coo'rdenar associações.- núcleos. centros 
de estudo e de pesquisa em serviço social: 

IX- elaborar provas. presidir e cOmpor bancas de exa­
mes de comissões julgadoras de concursos OU ouúas formas 
de seleção para assistentes sociais. ou onde sejam aferidos 
conhecimentos inereiltes ao serviço sodai: - -

X- coordenar seminários. encontros. congressos e even­
tos assemelhados sobre assuntos de serviço sOcial: 

XI -fiscalizar O eXercício--profissional através àos- Cõnse~ 
lhos Federal e Regionais: __ -- _ 

XII- dirigir servi-ços técnicos de_ serviço social em utili­
dades públicas ou privadas: 

XIII -ocupar cargos e funções de direção e fiscalização 
da gestão financeira· em órgãOs e entidades representativas 
da categoria profisSiOriã.l. 

Ari. 6" São alteradas as denominações do atual Conse­
lho Federal de Assistentes SoCiais- CF A-S e do_s_ Conselhos 
Regionais de Assisten-tes Sociais - CRAS. para respectiva­
mente. Conselho Federal de Serviço SoCiãJ- CFESS e Conse­
lhos Regionais de Serviço Social - CRESS, __ 

Art. 7"' O COiiSelho Federal de Serviço Socíar....:... CFESS 
e os Conselhos Regionais de Serviço So_cial- CRESS consti­
tuem em seu conjunto, urna entidade com personalidade jurí­
dica e forma federativa. com o _objetivo básico de disciplinar 
e defender o exercíciO da profissão de assistente social em 
todo o território nacionaL 

§ 1"' Os Conselhos Regionais de Serviço Social -­
CRESS são dotados de autonorilia adrniriistrativa e·finãriceira. 
sem prejuízo de sua vinculação ao Conselho Federal. nos 
termos da legislação _em vigor. _ _ - _ 

§ 2"' Cabe ao Conselho Federal-de SerViÇO So-éíã.l -
CFESS e aos Conselhos Regionais de_ Serviço ·soéfa1 -
CRESS. representar. em juíiO e fora dele. os inte_:ú~sSes _ _gerais 
e individuais dos assistente sociais. no- cumprimento desta 
Lei. . .. 

Art. 8"' Çornpt:te ~-9 C~:mse}ho Fe_d~ral d_e_~e~rviço Soci!).l 
- CFESS. na qualidade de órgão normativo de grau superioi. -
o· exercício das seguintes atribuições: 

I- orientar, disciplinar. normatizar. fiscalizar e defender 
o exercício da profissão de assistente social. em conjunto com 
o CRESS: . . - .. 

II- assessofar c>S" CRESS sempre que se fizer necessário: 
III -aprovar os Regimentos Internos- dos CRESS no 

fórum máximo de deliberação do conjunto CFESS CRESS: 
IV- aprovar o Código de Ê·nca Profissional dos Assis­

tentes Sociais juntamente _com os CRESS. no- fói-Um máximo 
de deliberação do conjunto CFESS,CRESS: 

V- funcionar como Tiibunal Superior de Ética Profis­
sional: 

VI- julgar. em última instância. os recursos contra as 
sanções impostas pelos CRESS: 

VII -estabelecer os sistemas de registro dos profissio· 
naís habilitados: 

VIII -prestar a-SSessoria técnico-consultiva aos organis~ 
mos públicos ou privados. em matéria de serviço social:­

IX- disciplinar. fiscalizar e nonnatizar as atividades de 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham 
por objeto preponderante atiVidade? ligadas ãO sf.rviço sqcial. 

Art. 9' O_ fórum_ máximo de deliberação da profiSsão­
para os fins desta Lei. dar-se-á nas reuniõ.es conjunta_s dos 
Conselhos Federal e Regionais. que inclusive fiXarão os limiteS 
de sua competência e sua forma de convocaçãO. 

Art. 10. Competem aos CRESS. em sU.ãS respectivas 
áreas_ de jurisdição. na qualidade de_órgão executivo e de 
primeira instãnda, o exercício das seguintes atribuições: 

I- organizar e manter o regi-stro profissional dos assis~ 
tentes sociais e o cadastro das instituições e obras sociais públi­
cas e privadas. ou de fins filantrópicos: 

II- fiscalizar e disciplinar o exercíco da profissão de 
assistente social na respecti~a região_: __ 

III- expedir carteiras profissionais de assistentes sociais. 
fiXando a respectiva taxa: _ -- - -

IV -zelar pela observância do Código de Ética Profis­
siOnaL funcíonando como Tribunais Regionais de Ética-Profis-
sional: ~ 

V- aplicar as sanções previstas no Código de Ética Pro-=­
fisSional: 

VI- fixar. em assembléia da categoria. as anuidades que 
devem ser pagas pelos assistentes sociais: 

VII -elaborar o respectivo Regimento Interno e subme­
tê-lo a exanie e aprovação do fórum máximo de deliberação 
do conjunto CFESS CRESS. _ . - . 

Art. 11. O Conselho Federal de Serviço Soc~al -
CFESS terá sede e foro no DistritO Federal. 

Art. 12. Em cada capital de Estado. de Território e 
no Distrito Federal. haverá um Conselho Regional de Serviço 
Social - CRESS. _denominado segundo a sua jurisdição. a 
qual alcançará. respectivamente. a do Estado'. a do Território 
e a do Distrito Federal. -

-f 1,- I'\ os EStadO-s o-U Territórios- em que os profissionais 
que neles atuam não tenham possibilidade de instalar um 
Conselho Regional. deverá ser co_ns_rituída uma delegacia su­
bordinada ao Conselho Re_gional que oferecer melhores condi­
ções de comunicaç_ão. fiscalização~ orientação. ouvido o órgão 
regional e com homologação do Conselho FederaL 

-~ _ § 2~ Üs ConselhO-s Regionais POderão constituir. dentro 
de sua própria área de jurisdição. delegacias seccionaís para 
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dcscmp'cnho de suas atribuiçõc.s executivas C de primeira ins­
l<.lncia nas regiões em que fo-rem instalados, desde que a arreca­
dação proveniente dos profissi()nais nelas atuantes seja sufi­
ciente para sua própria munutenç;.lo. 

Art. 13. A inscrição nos Conselhos Regionais sujeita 
os assistentes sociais ao pagamento das contrib~J,ições compul­
sórias (anuidades), taxas c demais emolumentos que forem 
estabdccidos em regulamentação baixada pelo Conselho Fe­
deral, em deliberação conjunta com os Conselhos Regionais. 

Art. 14. Cabe às Unidades de Ensino credenciar c co­
municãr aos Conselhos RegioniiS-de sua juriSdição os campos 
de estágio de seus alunos c designar os assistentes sociais 
responsáveis por sua supervisão. 

Parágrafo ún-ico-. Somente os estudantes de serviço so­
cial, sob supervisão direta de assistente social em pleno gozo 
de seus direitos profissionais poderão realizar estágio de servi­
ço social. 

Art. 15. É vedado o uso da expressão "Serviço Social" 
por quaisquer pessoas de direito público Ou privado que não 
desenvolvam atividades previstas nos arts. 4" c 5" desta Lei. 

Parágrafo único. As pessoas de direito público ou priva­
do que se encontrem na situação mencionada neste artigo 
terão o prazo de noventa dias, a contar da data da vigência 
desta Lei, para processarem as modificações que se fizerem 
necessárias a seu integral cumprimento, sob pena das medidas 
judiciais cabíveis. -

Art. 16. Os_CRESS aplican1o as scgtifrtrcs -pe-nalidades 
aos infratores dos dispositivos desta Lei: 

1- multa no valor de uma a cinco vezes a anuidade 
vigente; 

li- suspensão de um a dois anos de cxerdcíO da profis­
s<.io ao assistente social, que no âmbito de sua atuação, deixar 
de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista 
a gravida~e da falta; _ ___ _ _ . 

111- cancelamento definitivO do _registro, nos casos de 
extrema gravidade ou de reincidência contumaz. 

§ 1'~ Provada a participação ativa oU cànivêilcia de em­
presas, entidades, instituições ou fiimas int.Jjyiq~:~ais n,as infra­
ções a dispositivos desta Lei pelos profissionais delas depen­
dentes, serão estas também passíveis das multas aqui estabele­
cidas. na proporção de sua responsabilidade, sob pena das 
medidas judiciais cabíveis. 

§ 2'! No caso de reincidência na mesma infração no pra­
zo de dois anos, a multa cabível será elevada ao dobro, 

Art. 17. A Carteira de Identificação Profissional_expe­
dida pelos Conselhos Regionais de Serviço Social- CRÇSS, 
servirá de prova para fins de exercício profíSsional c de Car­
teira de Identidade Pessoal, e terá fé pública em todo o territó­
rio naciona I. 

Art. 18. As organizações que se regis_trarem nos 
CRESS receberão um certificado que as habilitará a atuar 
na área de Serviço Social. 

Art. 19. 6 ConscJho Federal de Serviço Social -
CFESS será mantido: 

I- por contribuições, taxas e emolument-os arrecadados 
pelos CRESS, em percentual a ser definido pelo fórum máxi­
mo instituído pelo art. 9" desta_ Lei; 

11- por doações c legados; 
111 - por outras rendas. 
Art. 20. O Conselho Federal de Serviço Social -

CFSSB e os Conselhos Regionais de Serviço Social- CRESS 
contarão cada um com nove membros efetivos: Presidente, 

Vice-Presidente, dois Secretários, dois Tesoureiros e três 
membros do Conselho Fiscal, e nove suplentes, eleitos dentre 
os assistentes sociais, por via direta, para um mandato de 
três anos, de acordo com as normas estabelecidas .em Código 
Eleitoral aprovado pelo fórum instituído pelo art. 9" desta 
Lei. 

Parágrafo único. As delegacias seccionais contarão com 
três membros efetivos: um Delegado, um Secretário c um 
Tesoureiro; e três suplentes, eleitos dentre os Assistentes So­
ciais da área de sua jurisdição, nas condiÇões previstas neste 
artigo. 

Art_. 21. Os membros da diretoria efetiva do Conselho 
Federal e dos ConSelhOs Regionais e das deiegacias seccionais, 
quando houver interesse da respectiva entidade, serão libera~ 
dos integralmente do cargo c da função no serviço público, 
ou do emprego público e privado, sem prejuízo dos direitos 
c vantagens a eles correspondentes, enquanto durar o seu 
mandato. 

Art. 22. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
terão legitimidade para agir contra qualquer pessoa que infrinw 
gir a:s disposições que digam respeito às prerrogativas, à digni­
dade e ao prestígio da profissão de assistente social. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em- contrário e, em 
especial, a Lei n•' 3.252, de 27 de agosto de 1957. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Item 14: 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n·• 113, de 1991 (n•'l30/89, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Ajuste Comple­
mentar de Cooperação Científica c Tecnológica, no 
Campo da Informática c Computadores, entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discUssão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
J SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Item 15: 

Discussão, em turno únicO, do substitutivo da Câ· 
mara ao Projeto de Lei do Senado n' 223, de 1989 
(n' 4.901/90, na Câmara dos Deputados), de autoria 
do Senador Teotónio Vilela Filho, que dispõe sobre 
a inclusão das creches e estabelecimentos similares nos 
sistemas de ensino e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, sob n\' 459, de 1991, da Co-
missão. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Item 16: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n•• 283, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que complementa o § 5\' do art. 40 da Consti­
tuição Federal e dá outras providências. (Dependendo 
de pareçer _da Comi~SãO de Ass_~n!os_So~~a!~) _ 

Solicito ao nobre Senador Jonas Pinheiro o parecer da 
Comissão de Assuntos Sociais. 
. ~· _O SR. JONAS PINHEIRO (PTB -AP. Para emitir pare­
cer.)-_ Sr. Presidente, Srs. Se-fiadores, de iniciativa do emi­
nente Senador Nelson Carneiro, o projeto de lei sob exame 
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pretende regulamentar o § _5" do art. 40 da Carta em vigor, 
dispositivo que, nos-fcrmos da justificação do Autor, "pcrma· 
nccc corno letra morta, à falta de lei complementar que disci­
pline a matérüt". 

Dispüc o dispositivo constitucional-4uc se intCnta regula­
mentar, verbis: 

"Ar!. 40. .. ........................ "~·m·=•··~---
§ 51' o- benefício da pensão por morte corres­

ponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos 
do servidor falecido, até o limite estabeleCido em lei, 
observado o disposto no parágrafo anterior:" 

O parágrafo anterior meneio muJo dctcnli-iÕa quC a()s pro­
ventos da aposentadoria deverão ser estendidos os reajuste$. 
hcncfícíoS c-vantagC-nsconcedidos aos servidores !!fi atividade, 
inclusive quando decorrente de transformação ou reclassifi­
cação dt! cargos. 

Verifica-se, portanto, que o projeto em exame se propõe 
a dar aplicahilidí.tdc. c eficácia a dispositivo Constitucional con­
cernente a direito assegurado à categoria dos servidores públi­
cos civis, no caso a chamada pensão por morte. 

li 

Liminarmente, cabe r~sS~tltar 4ue a regulame~tação do 
dispositivo constitucional ohjcto da prcsentt! proposição já 
recebeu tratamento legislativo adequado, eis que a matéria 
se· acha exaustivamente disciplinada no Título VI (Da Seguri­
dade Social do Servidor), da Lei n" R.ll2, de li de dezcmhro 
de 1990, que "dispõe sohre o Regime Jurídico do~ Servidores 
Púhlicos CiviS da União, das autarquias c das fundações públi­
cas federais". 

Com efeito, o rCfCrido diploma. em seus arts. 215 a 225, 
regula diversos aspectos do benefício da pensão, inclusive 
aqueles consubstanciados ~o projeto ~c lc_i sob_ exame, tornan­
do imediatamente exigív~l. o direito _a~segur_~do pela Consti­
tuição. 

Assim sendo, não resta dúvida de que, no que respeita 
aos direitos dos servido~es públicos civis,o be~1cfício da pensão 
já recd'•'!U o pertinente tratamento fcgislati~o a_ ní~cl infra­
constitucional, o que torna redundantes as disposições pro­
postas no Projeto de Lei n'' 283/91. 

III 

Poder-se-ia argumentar que a proposição -do eminente 
Senador Nelson Carneiro, por utilizar a expressão servidor 
público, ao invés de servidor público civil, tenderia a abr_anger 
também as pensões militares, já que o § 10 do art. 42 da 
Carta preceítuil aplicar-se aos servidores pablicos militares 
e a seus pensionistas, o disposto no art. 40, §§ 4'-' c 5'1 

Deve-se .::.onsiderar, no entanto, que, a prevalecer o desi­
derato de reorientar o eScopo do projeto. de modo a fazê-lo 
focalizar a pensão militar, _eStar-se-ia propóndo, na realidade, 
um novo projeto, já que o nov-o en.fOque implicaria ém formu­
lação que levasse em conta as peculiaridades históricas da 
pensão militar, especialmente as que dizem respeito às formas 
de cálculo da contribuição do servidor militar, na atividade. 

A propósito, regisfre-se a recente pron'lulgação da Lei 
n'1 8.237, de 30 de setembro, que dispõe sobre a ~ell_luneração 
dos militares, cujo projeto original, de iniCiativa do Pod~_r 
Executivo, teve como principal motivação a questão da pensão 
militar. 

IV 

Em fa..:c do exposto, nosso parecer é pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei do Senado n" 283, dc 1991, por versar 
soóre matéria já disciplinada no ordenamento legal vigente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Tendo em 
vista o pan.!ccr proferido pelo Sr. Relator, a Presidência decla­
ra a matéria prejudicada. 

·· Vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Item 17 

Discussãõ, em turno único, do Projeto de Rcsolu­
ção n" 8R, de 1991, (apresentado pela Comissão de 
Assuntos Econômicos como conclusão de seu Parecer 
n" 489, úc 1991 ), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Xanxcrê (SC), a elevar temporariamente os limites 
estabelecidos pelo item I do art. 3\', conforme o disposto 
no § 1'', do art. 6" da Resoluçáo n'' 58/90, do Senado 
Fcderal, no valor de cento c seis milhões, cento e cin­
qüenta c oito mil, trezentos c quarenta cruzeiros, a 
preços de setembro de 199 I. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Item 18 
Discussão, em turno único, dos Pareceres n\'~ 450 

-a.-455, de 1991, cta Comissão de Assuntos Econômicos. 
sobre a Mensagem n•• 269, de 1991 (n'' 560/91, na ori· 
gcm), de 16 de outubro do corrente ano, pela qual 
o $cnhor Presidente da República submete à aprovação 
do Senado a escolha dos Senhores Ruy Coutinho do 
Nascimento, Carlos Eduardo Vieira de Carvalho, José 
Matias Pereira, Marcelo Monteiro Soares, Neide Tere­
sinha Mallard e Paulo Gustavo Gonet Branco, para 
compor o ConscJho AdministrativO de Defesa Econô~ 
mica-CADE. 

- Em diScussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

o SR. PRESIDEN1'E(Álexandre Costa)- Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia-. 

Na presente sessão terminou o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Resolução n" 87, de 1991, de inicia­
tiva da Comissão Diretora, que retifica a Resolução n'·' 33, 
de 1991. 

Ao Projeto foi ·apresentada urna emepda. 
A matéria será encaminhada à Comissão Diretora para 

exame da emenda. 

É a seguinte a emenda apresentada: 

EMENDA APRESENTADA AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO-N• 87; DE Í99l 

Que retifica a Resolução n~ 33, de 1991, nos termos 
do art. 235, 11, "f" do Regimento Interno. 

D~-se ao projeto a seguinte redaçãO: 

"Art. 1\' As áreas de especialização de "Eletrô­
nica" e de '_'Telecomunicação" da denominação de 
"Técnico Legislativo'' constantes do Anexo ll da Reso­
lução n•.o 87, de 1989, passam a denominar-se área de 
..Eietrónica e Telecomunicações". 
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Art. 2" O art. 2'', letra j da Resolução n'' 33, 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

j) oito para inclusão na classe inicial da categori<t 
funcional de Técnico Legislativo - área de eletrônica 
e telecomunicações. 

Art. 3'! São transformados em cargos da cate~ 
goria funcional de Técnico Legislativo, área de especia~ 
lização de auxiliar de enfermagem 10 (dez) cargos efeti­
vos vagos da categoria funcional de Auxiliar Legisla­
tivo, área de portaria, para preenchimento por con­
curso público. 

Art. 4" Esta -resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5" Rcv_ogam-sc as disposições em- contrá­
rio." 

Justificação 

A emenda visa, sem ir contra o objetivo da proposiç<1o, 
agrupar as duas denorninaççõcs .. clctrfmica e telecomunica­
ção", que figuraram equivocadamente no Anexo 11 da Resolu­
ção n1• S7, de I9S9, c..la categoria funcional de Técnico Legisla­
tivo, como área única de "Eletrônica c Telecomunicações" 
expressão condizente com a atual realidade funcional. 

O art. 2" é simples adequação do objetivá inericionado. 
No art. 3'·' intenta-se -incluir. por transformação, cargos 

existentt!s na catcgüria de Auxiliar Legislativo, área de porta­
ria, na categoria de Técnico Legislativo, área de especialização 
de auxiliar de enfermagem, para viahilizar necessidade pre­
mente da Casa, que se ressente da ausência de pessoal especia­
lizado na área. 

Sala das Sessões. 29 de novemhro de 1991. -Senador 
Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)~ Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei da Câmara n'' 126, de 1990, (n'' 1.854/89, na 
Casa de origem), que cria a Carreira de Apoio Técnico- Admi­
nistrativo do Ministério Público da União e seus cargos. fixa 
os valores de vencimentos e dá outras providências. 

Ao projeto foram oito emendas apresentadas. 
A matéria voltará à Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania. para exame das emendas. 

São as seguintes as emendas apresentadas: 

EMENDAS OFERECIDAS PERANTE A ME· 
SA, NOS TERMOS DO ART. 235, /1, ti, DO REGI· 
MENTO INTERNO, AO PROJETO DE LEI DA CÁ· 
MARA N' 126, DE 1990 (N' 1.854/89, NA CASA DE 
ORIGEM), QUE CRIA A CARREIRA DE APOIO 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MINISTé.'R/0 
PUBLICO DA UNIÃO E SEUS CARGOS, FIXA OS 
VALORES DEYENCIMENTOS E DÃ OUTRA!i 
PROVIDÊNCIAS. 

- N•I-

Retlre·se do art. 2~, caput e§ 2\'. a expressão "tabela .. 

J ustlficação 

Com a aprovação da Lei n'' 8.112, de 1990, deixou de 
existir Tahela de Pessoal do MPU, sendo os respectivos servi­
dores incorporados ao seu Quadro de Pessoal. 

- N•l-
Rctíram-sc as exprcssôcs "c empregos" .. c .... ou empre-

gos" dos seguintes dispositivos: 
Art. 2'-'. caput; 

·Art. 2•', § I•'; 
Art. 2", § 2''; 
Art. 3", § I''; 
Art. 3'•, § 2''; 
Art. 4•' 

_-!_~~~i~ca_ç_ã~ __ 
O projeto em exame é anterior à Lei n'·' 8.112, de li 

de dezemhro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores Púhli­
cos Civis da União, das autarquias c das fundações públicas). 

Com a Unificação do regime jur(dico estabelecida pela 
citada lei. os empregos já foram transformados em cargos. 

Portanto. a referência a empregos tOrnou~se "inadequada 
ou extemporânea e a eliminação dessa cxprcss.:lo aprimora 
o Projeto do ponto de vista educacional, em nada alterando 
sua substância 

- NI'J-

Suhstitua-sc, no art. 5". purágrafi) único, a cxpn:ssão; 
"a abril de 1990" 

pela express~lo: "a julho de !991" 

Justificação 

Em face dos aumentos diferenciados concedidos pelo Go­
verno no presente exercício, faz-se mister atualizar as tahclas, 
a fim de que não haja substancial prejuízo rcmuncrattSrio 
p~ra os servidores. 

- N1'4-

No art. 7\', In fine, substitua-se: 
A expressão "serão regidos pelo Estatuto dos Funcio­

náriOs Públicos Civis da União". 
Pela expressão ••ficam submetidos ao regime jurídico dos 

servidores públicos civis da União". 

Justificação 

O chamado Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União (Lei n'' 1.711, de 1952) já foi revogado, estando agora 
em vigor a Lei n\' 8.112, de 1990, que dispõe sohre o regime 
jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias 
c das fundações públicas federais. 

Daí a necessidade de adequar-se o texto do projeto, que 
é anterior à citada Lei n\' 8.112, de 1990. Obviamente, a mu­
dança não altera em nada a substância do texto aprovado 
na Câmara dos Deputados e a intenção dos legisladores, cons­
tituind_o, assim, mera modidificação redacional. 

Dê-se ao art. 8'·' a seguinte redação: 

"'Art. 8'·' Fica incorporada, parcialmente, aos 
vencimentos dos cargos integrantes da Carreira de 
Apoio TécniCo-Administrativo do MPU, a vantagem 
~ti_ada pela Lei n•' 7.761, de 25 de abril de 1989, rema· 
nescendo o percentual de HO% (oitenta por cento), 
calculado sobre o vencimento do respectivo padrão, 
alterada sua denominação para Gratífi6!Ça:o-pelo Exer­
cício de Atividades de Apoio ao Ministério Público 
da União. 

§ 1\' Os ocupantes de cargo em comissão, Função 
Gratificada ou Gratificação pela Representação de Ga-
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binete farão jus à Gratificação pelo ~ExercíciÕ de Ativi­
dades de Apoio no Ministério Público da União, no 
percentual de 80% (oitenta por cento), calculada sobre 
o vencimento do padrão IV da classe especiãl: 

I- da Categoria de Técnico, para os Ocupantes 
de cargo em comissão do Grupo Direção ·e AssesSora­
mento Superiores - DAS, ou Cargo em Comissão 
de Assessoramento- CCA; e 

11- da Categoria _de Assistente, para o-s oçupan­
tes de Função Gi'afificada - FG, ou de Gratificação 
pela Representação de Gabinete- GRG. 

§ 29 Para o· ocupante de cargt? er.n c_oi:i:lisSão, titu­
lar de cargo efetivo da Carreira de Apoio-TéCnTcó_-Ad­
ministrativo oU pertinente ao Quadro Suplementar em 
extinção, será descontada do valor da GratificaÇão, 
apurada nas hipóteses do parágrafo anterior e conforme 
critérios ali estabelecidos, respectivamente~- a parcela 
da gratificação eXtraordinária ~ncoipOi'ada ,ao respec­
tivo vencimentO ou a pa-rcela da Gratificação Ext_ra:or­
dinária (Lei no 7.761189): o Procurador-Geral da Repú­
blica regulamentará o ato-necessário ao cumprimento 
dessa disposição. 

Justificação 

O projeto adotavã., â é-poCa, Padrões de vencimento com­
patíveis com os do Poder Executivo para ca:rgõS com atribui­
ções e responsabilidades de nível e complexidade_equiv~!entes, 
procedendo a incorporação ao vencírõeD.to; da gratificação 
extraordinária dos servidores do MPU. 

Posteriormente, porém,- foi aprovada a Lei fl~ 8.216_~ de 
13-8-91, que introduziu alterações na estrutura da remune­
ração do funcionalismo federal. atingindo também o pessoal 
doMPU. . . . . . , .. , 

Em conseqüência, há nece.ssidade de compatibilizar cotn 
esse novo diploma legal as tabelas de traf!.Sposição e- de padrões 
de vencimento, além de manter uma parcela da gratificação 
especial, atualmente percebida, que de fato !l_áo est~ ip.çorpo­
rada ao vencimento. 

A Emenda não provoca aumento de despesa. 
Dê-se ao art. 10 a seguinte red~ção_: _ _ 

"Art. 10. Os cargos enn:omissão do yrupo Di­
reção e Assessoramento Superiores -DAS. os Cargos 
em Comissão de Assessoramento --CCA, e as "Gratifi­
cações pela Representação de Gabüiete- GRG. conti-

nuam regidos pela legislação vigente, até sua reestru~ 
tu ração. 

Parágrafo único. Fica o Procurador-Geral daRe~ 
pública autorizado a proceder a transformação das fun­
ções do Grupo Direção e Assistência Intermediária 
-DAI. em Funções Gratificadas- FG, nos termos 
do art. 1' da Lei n' 8.116. de 13 de dezembro de 1990, 
e da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991, sem aumento 
de despesa. M 

Justificação .. 
_ Adequação à Lei no 8.112190 e à legislação citada na 

nova redação dada ao artigo. 
Suprima-se o art. 11. 

Justificação 
O art. 11 trata da contagem do tempo de serviço, na 

transposição do regime celetista para o estatutário. Justifica­
vaMse o dispositivo, quando da apresentação e do exame do 
Projeto, porque ainda não havía ocórrido a unifi_c~ção dos 
regimes. --- __ _ 

Com a publicação da Lei n9 8.1U, de 1990, fez-se a transM 
posição automática dos servidores cele_tistas _para -o regime 
estatutáriO-; segundo normas ali definidas, inclusive quanto 
à contagem do tempo de serviço. 

Pártanto, o art. 11 tomo-u·se inadequado e extemporâ­
neo, ficando prejUdicado. Por uma questão de boa técnica 
redacional- legislativa, deve simplesmente ser eliminado. 

Dê-se aos Anexos I, II e III a redação proposta a seguir. 

Justificação 
O projeto adotado, à época. padrões de vencimento com­

patíveis com os do Poder Executivo para cargos çom atribui­
ções e tesporisabilidades de nível e complexidade equivalentes, 
procedendo a incorporação, ao vencimento, da gratificação 
extraordinária dos servidores do MPU. 

Posteriormente, porém, foi aprovada a Lei n" 8.216, de 
13-8-91, que introduziu alterações na estrutura da remune­

-tação do funcionalismo federal, atingindo também o pessoal 
do MPU. 

Em conseqüência, há necessidade de compatibilizar com 
esse novo-diploma legal as tabelas de transposição e de padrões 
de vencimento, além de manter uma parcela da gratificação 
especial, atualmente percebida, que de fato não está incorpo­
rada ao vencimento. 

A Emenda não provoca aumento de despesa. 

ANT..XO I 

CalCJOria 

'ReuiaJ 

AssistCDIC 

Amiliat 

(t\n. ] 0 da l.ei no , d_e de de l991) 
Carreira de Apolo Ttccico-AdmioistrattYo do 

MiniltttKl PGbUco da umao 

ctaue Padrlo 

Especial lA IV 
c !AV 
8 !AV 
A !AV 

r...spcdat lA IV 
c !AV 
B IA IV 
A lA IV 

Especial IAill 
c !AW 
B I A 111 
A I A 111 

Ouantldadc 

800 

2.400 

1.000 
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ANEXO !I 
(Art. 2" da Lei nc , de de 1991) 
Tabela de Traosposiçlio de Cargos 

Situaçlin anterior Situaçlin nova 

Categoria Funcional Refer!ncia Classe Padrao categoria 

IV 

Especial ID 
n 
I 

v 
N 

25 c ID 
categorias funcionais de nf- 23e 24 n 
wl superior que integram o 22 I 

Técnico 
Quadro Permanente do MPF, 20e 21 v 
do MPM do MPT e do 18 e 19 N 
MPDFT 16 e 17 B IIT 

15 n 
13 e 14 I 

12 v 
10 e 11 N 
08e09 A m 
06 e 07 n 
02e OS I 

N 
m 

Especial li 
I 

v 
N 

31 e 32 c m 
29e 30 Il 

categorias funcionais de nf- 27 e 28 I 
Assistente 

vel médio para as quais é re- 25e2ó N 
querido o 2.0 Grau, que ínte- 23e24 m 
gram o Quadro Permanente- 21 e 22 B li 
do MPF, do MPM, do MPT 19 e 20 I 
e do MPDFT 

17 e 18 IV 
15 e 16 m 
13 e 14 A n 

12 I 

27 a 32 lii 
25e26 Especial Il 
23e24 I 

21 e 22 lii 
18 a 20 li 

Categorias funcionais de nf- 15 a 17 c I 
vel mêdio para as quais é r e- Auxiliar 
querido o 1 o Grau, que in te- 13 e 14 ID 
gram o Quadro Permanente lO a 12 B n 
do MPF, do MPM, do MPT 08e09 I 
edoMPDFT 06e 07 lii 

03 a 05 A n 
I 
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ANEXO 111 
(Art. 4° da Lei 0° , de de de 1991) 

categoria Classe Padrao Valor (Cr$) 

IV 583.119,62 
III 555352,02 

Especial 11 528.906,69 
I 503.720,66 

v 470.766,97 
IV 448.349,50 

c III 426.999,52 
11 406.666,21 

T~cnico 
I 387.301,15 

v 368.858,24 -

IV 344.727,33 
B III 328.311,74 

11 312.677,85 
I 297.788,43 

v 283.60S,03 
IV 267.755,50 

A III 252599,52 
ll 238301,44 
I 224.812,67 

IV 278.59!,84 
lli 265.325,56 

Especial 11 247.%7,81 
I 236.159,82 

v 224.914,11 
IV 214.203,91 

c III 204.003,72 
11 194.289,26 
I 181.578,75 

ABSistente 
IV 172932,14 
lll 164.697,28. 

B 11 156.854,55 
I 149.385,29 

IV 140.920,00 
111 132.943,40 

A 11 125.418,30 
I 118.319,15 

IJI 139.755,33 
Especial 11 130.612,46 

I 124.392,82 

lli 118.469,35 
c II 112827,95 

Auxiliar 
I 107.455,19 

lli 102.338,28 
B 11 95.643,25 

I 91.088,81 

III 86.751,25 
A 11 82620,24 

I 78.685,94 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presi­
dencia designa para a sessão ordinária da segunda-feira, às 
14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 94, DE 1991 

(Em reg1rrie de urgência, nos termos do 
art. 353, parágiafo único do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 94, de 1991 (n' 1.446/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre as sanções apli­
cáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento illcito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na admi­
nistração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1991, da Comissãu 

fins de cálculo da participação .dos. municípios na Receita dO 
Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação de Merca­
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interes­
tadual e Intermunicipal e de Comunicação, tendo _ 

PARECERES favoráveis, sob n'' 428, de 1990, e 260, 
de 1991, das ComiSsões 

- de Assuntos Econômicos; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

5 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 223, DE 1989 

Votação, em ~mo único, do substitutiVo da Câmara aó 
Projeto de Lei do~ Senado n' 223, de 1989 (n' 4.901/90, n~ 
Câmara dos Deputados), de autoria do Senador Teotõniõ­
Vilela Filho, Que dispõe sobre a inclusão das creches e estabe­
lecimentos similares nos sistemas de ensino e dá outras proví~ 
dências, tendo 

PARECER favorável, sob n• 459, de 1991, da Comissãq 
- de Educação. · 

- de Constituição, Justiça e Cidadania~ favorável ao pro-
jeto, nos termos de substitutivo que ofereCe, -aco-lhendo as 6 
Emendas de n" 5, 16, 20, 21, 22, 24, 27, 28, 29, 30, 31, PROJETO DE RESOLUÇÃO 
32, 33, 35, 37, 38, 39, 49 e 50; e, em parte, as de n• 1, N• 22, DE 1991 
3, 4,-6, 9, 17 e 34; contrário às de n!" 2, 7, 8, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 18, 19, 23, 25, 26, 36, 40, 41, 42, 46, 47 e 48; Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n!' 
e pela prejudicialidade das de n9s 43, 44 e 45. __ 22, de autoria do Senador Márcio Lacerda, de 1991, que acres-

centa parágrafo ao art. 62 do Regimento Interno do Senado 
2 Federal, tendo 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA PARECERES, sob n• 222,331 e 432, de 1991, das Coe 
N' 61, DE 1991 missões . 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara -de Constituição, Justiça e Cidadania; 1<:> pronunciamen-
n"' 61, de 1991 (n<:> 5.885/90, flã easaae origem), de iniciativa to: favorável; 29 pronunciamento: concluindo pelo não acolhi­

mento do pedido de reexame, por não encontrar embasamento do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a estrutu- d f 
ração das Categorias Funcionais de Agente de Segurança Judi- regimental nem argumenta-ção convincente para e erimento 

da pretensão; · 
ciária, Atendente Judiciário e Agente de Telecomunicações --Diretora, favorável. 
e Eletricidade dos Quadros de Pessoal Permanente do Conse-
lho da Justiça Federal e da Justiça Federal de Primeiro e 
Segundo Graus, e dá outras providências, tendo 

PARECER favorável, sob n• 431, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

3 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 113, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 113, de 1991 (n' 130/89, na Cãmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Ajuste Complementar c:Ie Cooperação 
Científica e Tecnológica, no Campo da lnforriiátlca e Compu~ 
tadores, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, 
celebrado em Brasília, em 6 de junho de 1989~ tendo 

PARECER favorável, sob~ n• 409, de 1991, da Cmnissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
W 171, DE 1CJ89:COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do ProjetO de Lei do Senado 
n9 171, de 1989-Complementar, de autoria do Senã.dor Fernan­
do Henrique Cardoso, que define, nos termOs -do inciso I 
do art. 161 da Constituição Federal, o valor adicionado para 

7 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 88, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos· termos 
do art. 281 do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
88, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos EconÔ' 
micos como conclusão de seu Parecer n~ 489, de 19~1}, que 
autoriza ã Pi-efeitura Municipal de Xanxerê (SC), a elevar 
temporariamente os limites es_tabelecidos pelo item·I do art. 
3<:>~ conforme o disposto no § 19 do art. 69 da Resolução n; 
58/90, do Senado Federal, no valor de cento e seis milhões, 
cento e cinqüenta e oito .mil, trezentos e quarenta cruzeiros, 
a preços de setembro de 1991. 

8 

REQUERIMENTO N• 490, DE 1991 

Votã.Ção, em turno único, do Requerimeiiio n9 490, de 
1991, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, solicitando, 
nos termos regimentais, a inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Resoluç"o n"' 40, de 1991, de sua autoria, que 
suspende temporariamente os limites previstos no art. 39 da 
Resolução n• 58; de 1990. ~ ,,. , • · 
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9 
REQUERIMENTO No 680, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 68Q, de 
1991, do Senador Fernando Henrique Cardoso, solícitando 
tramitação conjuntª" _ _pª"ra os Projetos de Lei do Senado n~ 
291 e 252, de 1991, de sua autoria e do Senador Marco Maciel, 
respectivamente, que-dispõem sobre sistema de partidos políti­
cos e dão outras providências. 

lO 
REQUERIMENTO No 697, DE l991 ~ 

Votação, em turno único, do Requerimento n<~ 697, de 
1991, do Senador Nelson Cãmeito,--solicitando, nos -termos 
.do art. 172, inciso r: âo Regi_inf!!!-tO lnt_ei!l_Ç_Lªinclusão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado no;> 220, de 1991, 
de sua autoria, que isenta de contribuição para a segUridade 
social a entidade beneficente de assistência social que atenda 
aos requisitos que menCiúna-. -

11 

REQUERIMENTO N• 698, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 698, de 
1991, do Senador Nelson Carneiro, sOiidtã.~ndo, nos termos 
do art. 172, inciso I do Regime~tq Interno, a inclusão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n' 258,~ de 1991, 
de sua autoria, que fixa o valor dos títulQ __ s público~ na compo­
sição do preço para aquisição de bens a serem alienãdos. 

12 

REQUERIMENTO N' 703, DE 1991 

·Votação, em turno único, do Requerimento n<? 703, de 
1991, de autoria do Senador Marco Maciel, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado, dos 
artigos pUblicados no Jornal do Brasil, edições dos dias 3 
e 4 de outubro de 1991, de autoria, respectivamente, de Dom 
Marcos Barbosa e Dom José Carlos de Lima Vaz, comemo­
rativos do centenário de nascimento do escritor católico Jack­
son de Figueiredo. 

13 

REQUERIMENTO N9 772, DE 1991 

Votação, em turno_único, do Requerimento n9 772, de 
1991, de autoria do Senador Esperidião Amin e outros Senho­
res Senadores, solicitando, nos termos regime_ntais, a criaçãq 
de uma Comissão Externa, composta de 5 Senadores, com 
o objetivo de analisar o probl~ma dos aposentados e pensio-
nistas do INSS. ~ ~ - ~ 

14 

REQUERfMENTO No791; DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento 11~ ?_~1, de 
1991, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, solicitando, 
nos termos regimentais e com base no art. 50 da Constituição 
Federal, seja convocado o Senhor Ministro de Estado da Infra~ 
Estrutura, Doutor João Eduardo Cerdeira de Santana, para 
prestar, perante o Plenário desta Casa, informações sobre 
o fecl:iãmento do sítio ge-ológico de Serra Pelada. 

15 

REQUERIMENTO N9 805, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 8Q~, _â_e 
1991, de autoria do Senador Mauricío Corrêa, solicitando, 

nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei dÕ Senado 
·nv1.62, de 1991, de sua autoria. 

16 

MENSAGEM N' 269, DE 1991 
(Escolha de autoridades) 

Discussão, em turno único, dos Pareceres n~"' 450 a 455, 
de 1991, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a Men­
sagem n'269, de 199} (ni 560/91~ na origem), de 16 de outubro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à aprovação do Senado a escolha dos Senhores Ruy 
Coutinho do Nascimento, Carlos Eduardo Vieira de Carvalho, 
José Matias Pereira, Marcelo Monteiro Soares, Neide Tere­
sinha Ma1Iard e Paulo Gustavo Gonet Bra.nco para cõmpotem -
o Conselho Administrativo de Defesa Econômica- CADE. 

17 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N9 126, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 

do art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 

DiScUssão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 126, de 1991 (n9 18, de 1991, na Câmara dosDeputa­
do::;), _que_ aprova o ato- que outorga concessão à Rádio Uni­
versal cte Morrinhos Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem -direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Morrinhos, Estado do 
Ceará. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

18 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N9 127, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 

DiSCUSsão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo n' 127, de 1991 (n' 10, de 1991, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessão â Rádio Socie­
dade de Soledade Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Soledade, Estado da Paraíba. (Depen~ 
_dendo de parecer da Comissão de Educação.) 

19 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO W 16, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 358 do Regimento Interno.) 

Dá nova redação ao caput do art. 64 da Constituição 
Federal, instituindo a alternância no início de tramitação de 
projetos de origem externa. (1' signatário: Senador Alfredo 
Campos.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Nada mais 
__ havendo a tratar. declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 9h25min.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 199191 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimenta1 e regulamentar. em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n' 1.303/91-0,resolve apo­
selltar, voJuntariamerite, Wandedey da Silva, matricula 0728, 
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Especialista em Indústria Gráfica Legislativai'Técnicas, PriM 
meira Classe, PL M21, do Quadro Permanente d9, Cc~_ntro 
Gráfico do Senado Federal - CEGRAF, nos termos dos 
arts. 40, inciso 111, alínea "a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 186, inciso III, alínea "a", e 192, inciso 
I!, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 28 de novembro de 1991. -Mauro Bene­
vides, Presidente do Senado Federal. 

• ATO DO PRESIDENTE N• 800(91 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, e:m ·conforritidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora: it9 2, de 4 de a.bril de 1973, e tendo 
em vista o que constado Processo n'093719!-6, resolve aposen­
tar, por invalidez, com proventos proporcionai~ ao t~~po 
de serviço, Vlair Gomes Ferreira, matrícula 0451, Espe-ctahsta 
em Indústria Gráfica -LegislativatrécniCas,- Segunda Classe, 
PL M17 do Quadro Permanente do Centro Gráfico do Senado 
Federal'- CEGRAF, nos termos dos arts. 40, inciso I, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e 186, inciso 
I, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. . -

Senado Federal, 28 de novembro de 1991.-Mauro Bene­
vides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 203-A 

Aposentou Sara Ramos de Figueiredo, publicado 
no DCN, Seção 11, de 23-2-91: 

APOSTILA 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para incluir as vanta­
gens da Resolução SF n' 21, de 1980 e excluir os arts. 490 
e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Senado Federal, 29 de novembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

CONCURSO PÚBLICO 

Protocolo de Intenções FUB/Senado Federal 
EDITAL N• 01191 

O Senado Federal e a Fundação Universidade de Brasília­
FUB - tornam púbHco que realizarão seleção po·r Concurso 
Público para o preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
do Senado FederaL . . . 

O Concurso será regido pelO presente Edital e executado 
pela Diretoria de Acesso ao EnsinO Supe!ior (DA~). da Uni­
versidade de Brasília. 

L Dos Cargos -~ _ _ 
1.1- Categoria Funcional- Analista Legislativo 
1.1.2-Área de Especialização: -
L 1.2.1 - Taqufgrafo . _ _ . __ 
-Lotação: Exercício exclusivo na Subsecretaria de Ta-

quigrafia. _ 
-Número de Vagas: 15 (quinze) 
-Salário: Correspondente ao inicial da Categoria Fun~ 

cional 
-Pré-requisitos: 
a) Escolaridade: Ser portador de Diploma de Curso Su­

perior credenciado pelo Conselho Federal de Educação ou 
habilitação legal equivalente .. 

b) Estar ·habilitado a traduzir o t~~t? _taquigrafado em 
máquina datilográfiCa elétrica. _ _ 
· · 1.2-Oiteg"õriã FunciOrial -Técnico LegiSlativo 

LU - Área de Especialização _ 
1.2.1.1-Trãilsportes (Motorista) · 
- Lq_~a,ção; Exercício exclusivo no Serviço de Transporte 

-- -Número de Vagas: 30 (trinta) 
-:-Salário: Correspondente ao iniciar da Categoria Fun-

cional 
- Pré-rÍ:quisitÔs: 
a) Escolaridade: 2' grau completo. 
b) Carteira Funcional de Habitação, Categoria "D". 
c) Conhecimentos de Mecânica, Elétrica de automotores 

e Legislação de Trânsito. 
1.2.1.2 -Segurança 
-Lotação: Exércício exclusivo no Serviço de Segurança 
-Número de vagas: 25 (vinte e cinco) 
-Salário: Correspondente ao inicial da Categoria Fun-

cional 
-Pré-requisitoS: 
a) Eseolaridade: 2• grau completo. 
b) Estar habilitado a dirigir veículos de passeio, caminho­

netes e simil8.res. 

2. Das Inscrições _ 
2.1- Período: 12 a 20 de dezembro de 1991 (à exceção 

dos dias 14 e 15112, sábado e domingo). .. 
2.2- Local e Horário: Campus da VnB -Entrada Nor­

te do Instituto Central de Ciências (ICC), das !Oh às 16h 
(horário corrido). 

2.3- Taxa de Inscrição: 
Para a categoria funcional de Analista Legislativo-Ta­

quígrafO _:.: Cf$ 20.000,00 e para a categoria funcional de 
Técnico Legislativo-Motorista e Segurança - Cr$10.000,00 
a ser dep:Jsitada em qualquer agência do Banco do Brasil 
SI A, na conta n"' 55.568.041-X, Universidade de Brasíiia!DF, 
código 3603-X, para os candidatos do Dístriio Federal. Não 
haverá em qualquer hipótese devolução da referida taxa. 

2.4- Condições para a inscrição. 
2.4.1 - Ser brasileiro ou português em igualdade de direi­

tos com os brasileiros. No caso de portugueses, deve set com­
provada a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos. 

2.4.2- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, até o 
último dia de insrição (20 de dezembro de 1991). 

2.4.3- Apresentar cópia legível (que será retida) da Car­
teira de Identidade ou documento equivalente, com validade 
em todo território nacional, cujo original deverá ser apresen­
tado no dia e local de realização das provas. 

.2-.4.4 ~Comprovar o pagamento da taxa de inscrição. 
.2.4.5- Declarar que possui os documentos comproba­

tórios dos pré~requisitos. Esta declaração será feita f!Orescrito, 
em formulário próprio, fornecido no ato da inscrição. Estes 
documentos ser;io-e:xigidos no momento em que os candidatos 
·selecionados forem chamados para admissão. 

2..4.6- Serão anulados, sumariamente, a inscríção e to­
dos. os atos dela decorrentes, se o candidato, quando solici­
tado, não comprovar que no ato da inscrição satisfazia aos 
pré-requisitos e·_Condições estabelecidas para o Concurso. 

2.4.7 -Estar quite com a Justiça Eleitoral para ambos 
os sexos e com o Serviços Militar para o sexo masculino. 

2.4.8- Aos candidatos abrangidos pela Lei n• 8.112190, 
art. 5"', § 2"', é assegurado o direito de se inscreverem, sendo­
lhes reservados até 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas 
no Concurso Público. 
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2A. 8.1 - Os candidatos deverão declarar, quando da insM 
crição, serem portadores de deficiência, espeCificando-a, e 
submeterem-se, quando convocados, à perícia médica por jun­
ta oficial do Senado Federal, que terá decisão terminativa 
sobre a qualifiéação do ~ndidato. comO deficierite ou não, 
e o grau de d~fici~nC~a ~e_~c~~a:'_'!t~_p8:ra_ó ~xe-~c_ício do cargo. 

2.4.8.2 -A iriobservância do disposto .no subitem ante­
rior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tai~ condições. 

2.4.8.3 -Na inexistência de candidatos deficientes, ou 
no caso de reprovação desses, as vagas serão preerichidas 
pelos demais concursados, obedecendo à ordem de classi­
ficação. 

2.4.-9-..,... A inscrição poderá ser feita por Autorização, 
a terceiros, devendo_ conter o Cargo .a que concorre a estar 
acompanhada da cópia legível da identidade do candidato. 

2.4.10- Para Os candidatos n,ão-residentes JlO Distrito 
Federal, a inscrição poderá ser feita através da _ECT-Empresa 
de Correios e Telégrafos -somente por me1o de SEDEX­
Encomenda Expressa, endereçada à Diretoria de Acesso ao 

Ensino Superior da UnB, Campus Universitáriõ, Asa Norte, 
Brasflia-DF, CEP 70.910, colocando no envelope: 

a) cópia legível da Carteira de Identidade; 
b) Cheque nominativO nO vaJor da taxa do cargo, em 

favor da Direto!ia de Acesso ao Ensino Superior-DAE/UnB; 
c) endereço completo e telefone, com CEP-e DDD, para 

correspondência; 
d) solicitação de inscrição de próprio punho, coforme 

modelo a seguir; 
Eu, ...... ,atendendo às condições contidas no Edital n~ 

01191- Senado Federal, solicito à DAE-UnB minha inscrição 
no Concurso Público concorrendo à vaga do cargo ...... (se 
deficierite declarar o tipo); 

e) somente serão aceitos pedidos de inscrição que sejam 
postados até o dia 20 de dezembro de 1991. 

2.4.11- É vedada a inscrição condicional. 
-3~ Das Provas 
3-.1.- As provas objetivas e prátíCas serão realizãdas no 

Distrito Federal em data a ser divulgada posteriormente, de 
acordo com o quadro a seguir: 

Cargo Prova Peso Caráter 

Português 3 Eliminatório 

Taquígrafo Legislaçao e Conhechnentos Gerais 2 Classificatório 

Prática 5 Eliminatório 

Português 2 Classificatórío 

Motorista Lesislaçao e Conhecimentos Gerais 3 Eliminatório 

Prática 5 Eliminatório 

Português 2 Classificatório 

Segurança Legislaçao e Conhecimentos Gerais 3 Eliminatório 

Prática (curso) 

3.2 ~Os locaiS"ehOiá!ícis-êias provas, bem como Informa~ 
ções complementares, serão divulgados n~:r Quadro de A visas -
da DAE-Diretoria de Acesso ao EnsíD.o-·Superior da UnB, 
no Diário do Congresso Nacional, no Diário Oficial da União 
e nos Classificadofo qos jo.mais dO Djstritõ Fecte"ral, no dia 
24·1-91. 

3.3 ~As provas realizar-se~ão em duãs etapas, a saber: 
3.3.a) Primeira Etapa: . 

Para cada cargo; separadamente considerado, serão apli­
cadas provas objetivas, abrangendo o conteúdo programático 
definido no texto das-~·InstruçõeS do Cãrtdidato". Essas provas 
terão caráter eliminitório e classificatório, visandO ·a iimã pri­
meira seleção dos candidatos. Serão habilitados para a Segun­
da Etapa um número de até 5 (cinco) :C.ari~idatos f'Or vaga, 

5 Eliminatório 

exceto para o cargo de Taquígrafo, em que serão habilitados, 
para a Segunta Etapa, um número de até 10 (dez) candidatos 
por vaga, segundo a clas~_ificação obtida. 

;l.3.b) Segunda Etapa: 
_Essa etapa constará das provas práticas, com caracte­

rísticas específicas para cada cargo, com notas de O a 100 
(zero_ a cem), consideradas as frações a:té- déciri10. 

. 3.4- O não comparecimentO a qualquer das provas im­
plicará a exclusão do candidato do Concurso tornadas sem 
efeito as provas porventura já prestadas. ' 

3.5-: Todas as provas serão feitas sem consulta a qual~ 
quer material. 

3-.6- As provas objetlvas serãO" compos-tas de questões 
dos Tipos A e B, conforme ilustração a seguir: 

3.6.1 -Questões do Tipo A 
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Nas questões 1 e 2 marque: 
Itens Certos na coluna I 
Itens Errados na coluna II. 

' ' ' • • ' 

3. 7 -A transcrição das respostas da Folha de Rascunho 
para a Folha de Respostas será obrigatória e seguirá o modelo 
abaixo: 

I I t I 10 I 11 I 12 I lJ I t• I li I 

I fll 111 111 111 111 11• 111 llt 111 111 111 111 111 111 11 

Cll Clllla CZ>Ica CCICO Qlt::l CCIQ C::ICC CCIQ c;::l!C> CCICC CCICC CC! C> CCICC CCIQ CCICC CC! 
a CCIIXl a.IIXl a:IIQ C::U::l' a:IIQ OIQ a:liC:: C:::C:: C:>lc:l COIQ C:>! C ::lc:l C::: C ::10 C:>l 
CD DIC:D -= a:I!C a:liC:: C::ICD C)ICD a:ll<l:l C)ft::l a:>l=> CCI=> =>IQ =>I=> =>ICC C>t=> CCI 
CD -- CCICC CliCO Cllal CliCl a>! CO Cll=> a>ICC CZ>ICQ CZ>ICC CZ>ICZ> Cll=> CZ>ICI C>ICC Cll 
CD CltiD GXCII Olt::l a:IICC a:IICD c:DICD !l)ICD CCIIXl CCI!l) CCICI:l CI:IICI:l CI:IICI:l =>la:l Cl:lla:l a:>l 
O CCICZI ClliCI:l alla:l CIIC:> CCICZI CCIIXl C:>lõl:l a>ICI) CCICI) Cl)jCI:) CI)ICC CliCI) CCICZI CCJCI) CDI 
Cll CCICI) CI)ICI:l CCIC!:> BICI:l CCIQ CI)ICl a:lla:l a:lla:l a:lla:l a:lla:l CCICJ:I a:lla:l CCICC CCICC CCI 

= ====Cite:: oro cto =i= c::n= eto: ozo ct= =r= :::= ct::= =r= c:oi 
CD CCICC CCICD IXllal a:lla:l CCICl CCICC a:>ICD CDICD CDICl Cllal Cllal Cllal CCitD r:llta:l CDI 
m a::rtCD CDta:::t mttw ~rc:o t!!'t- ..._,'!!) a::t- -tc:tl :t:~ta:::'l 1:::rm:o mr- --r a:~ a:na::: ~ta::: ":C! 

Obs: Na transcrição das respostas na -Folha, cujo preen­
chimento é de inteira responsabilidade do candidato, devem 
ser tomados os seguintes cuidados; 

a) trazer lápis de grafite n~ 02 para preen-Chimento da 
Folha; 

b) preencher inteiramente os -espaç·o-s destinados às res­
postas, com nitidez; 

c) não_ dobrar, não amassar, nem rasurar a: Folha. Não 
usar borracha; 

Obs: Marcações incorretas e uso de caneta Ou de lápis 
fora da especificaçãO redundarão em prejuízo para o candi­
dato. 

4. Dos Critérios de Avaliação e Classificação 
4.1- Todos os candidã.tos terãO suas provas objetivas 

corrigidas através de processamento eletrônico, sendo que 
esta correção obedece aos passos a seguir. 

4.2- CompiltaÇãõ- do número de concordâncias, discor­
dâncias e de respostas nulas marcadas pelo candidato. 

4.3 -Cálculo, para cada candidato, do valor de RQ. 
Em questões do Tipo A: 

em que: 

RQ = Resultado da questão 
NI = Número de itens da questão 
C = Número de concordâncias com o gabarito 
D = Número de discordâncias com o gabarito 
Observações: 
a) RQ tem valor máximo + 1 e mínimo -1 
b) Deixar em branco um item ou marcar concomitan­

temente Certo e Errado não Acarretará concordância nem 
discordância. 

Em questão do Tipo B: 
-Marcar corretamente de acm:do com o gabarito, acar­

retará RQ = f; caso contrário RQ = O. 
4.4- Cálculo, para cada candidato, do Resultado da Pro· 

va (RP), pela soma algébrica de seus resultados RQ: 

NQ 
RP = l: RQI 

= 1 

em que: 
ROi = Resultado na questão i 
i = 1,2 .... NQ 
4.5 -Após a correção das provas objetivas (ques!ÕI'• 

Tipo A e B), será desclassificado o candidato que obtiver: 
4.5.1 -Acerto inferior a 20% dos itens das questõe~ 

tipo A das provas objetivas, constante do quadro 3.1.1. 
45.2-Para os candidatos classificados, serão calcula· 

dos: 
· 4.5 .3 - A Média Aritmética (RP) e o Desvio-Padrio 

(DP), das notas RP dos candidatos, por cargo. 
45.4- O afastamento Padronizado (AP) em cada cargo, 

pela fórmula: · 

AP = RP- RP 
DP 

. - 4.5.5 ~ Calcular-se·á, para cada candidato, o- Escore 
Padronizado (EP) em.cada um dos cargos, do seguinte modo: 

EP=APXIO 
·-· .4.5..6- Calcular-se-á, para cada candidato, o argumento 
final (B) de classificação obtido no conjunto das provas, pela 
fórmula: 

~p---'------­
l: EPI x Pi 

= 1 

Pl = 
NP = 

Peso de cada prova 
Número de provas 

4.5. 7-Os candidatos serão, entãO, ordenados de acordo 
com o argumento final, e, em obe_diência ao item 3.3.a.), 
convocados para a 2• Etapa do pro~sso. .. 

4.5.8- Após a realização das provas da 2• Etapa, calCU• 
lar-se-á novo argumento final de classificação do candidato, 
assim: 

B' = B + N P P 
N p p 
Pl 

* Pi em que 
= Nota de Prova Prática 
= Peso da Prova 
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4.5.9- Os candidatOs seiã0-0icleli3.-dõs de-acordo com 
seus argumentos fiiúiis em cada tipo de cargO, Pelo valor des­
crescente de B. 

4.5.10- Quanâo houver empate, terá prioridade o can~ 
didato: 

a) com menor Desvio Padrão dos Escores Padronizados 
no conjunto das 2 provas objetivas; · -

b) com maior nota na Prova Prihici; _ _ ___ _ 
c) com maiot s-orna dos Escores- Padronizados; 
- nas provas de peso 5; 
-nas provas de peso-3. 

5. Das Disposições Gerais _ _ _ __ _ 
5.1 -A inscrição do candidato implicará aceitação das 

nonnas para o concUrso, contidas neste e em outros Editais 
a serem publicados. 

5.2-A DAE-UnB, em hipótese alguma, aplicará prova 
fora do espaço·fíSicó-pnideterminado no Edital. Também não 
permitirá que as marcações na Folha de Resposta e a Redação 
de Texto sejam feitas po{ o-utra pessoa, mesmo a pretexto 
de deficiência ou limitação física. 

5.3- O resultado final do concurso _será homologado 
pelo Presidente do Senado Federal. 

5.4- Os resultados do concurso serão publicados no Diá~ 
rio do Congresso Nacional e/ou Diário Oficial da União e 
afixados na DAE. · 

5.5 ....,..Eventuais re_cursos devem ser encaminhados- à Di~ 
retoria de Acesso ao Ensino Superior (DAE), até 3 (três) 
dias úteis após a publil?aç~<? dos result~~os, no h?rário de 
8h30min às llh30min e 14h30min às 17h. 

5.6 -A aprovação e a classificação no concurso geram, 
para o candidato, apenas a expectativa de direito à admissão 
no limite das vagas definidas neste Edital, observadas as dispo­
sições legais e o interes~ e conveniência do Senado Federal. 

5.7 -A admissão fica condicionada à aprovação em ins­
peção médica a ser realizada pelo Serviço Médico do "senado 
Federal, e ao atendimento das condições constítucíon_ais e 
legais. No ato da admissão, serão exigidos todos os_ docu­
mentos declarados pelo candidato. 

Exigem-se também: 
-Inexistência de vínculo empregatício em cargo pú-

blico: · · 
-Não ter sido determinado por justa causa. 
5.8- O concurso terá validade de 2 (dois) anos a contar 

da data da homologação, podendo ser prorrogado por mais 
2 (dois) anos do Senado Federal. . - -

5.9-- O candidato não poderá ter sido condenado defiili­
tivamente ou estar respondendo a processo administrativo 
ou criminal. _ 

5.10 -OS -cãsõS Ser3.o resolvidos_ exci~sivamente pela 
DAE da Universidade de Brasília. 

5.11 - Jornada de trabalho: 40 horas. 
5.12-Ao Senado Federal fica reservado o direito, den­

tro do prazo de validade do Concurso, de convocar, entre 
os classifiCados nas provas objetivas, um número pré-fixado 
de candidatos através do Edital para uma outra etapa de Pro~ 
vas Práticas, de acordo com as normas anteriormeiite- reg-ula­
mentadas. 

5.13- No Diário Oficial da União e no Diário do Con­
gresso Nacional, na data de 06/01/92, ·será publicado o Edital 
que regulamentará =o Concurso Públiço para as Categorias 
FunciOnais de Analista Legislativo, na área de Medicina, e 
de Técnico Legislativo, na área de Eletrônica e Telecomu~ 
nicaçóes e na átea de DaiiiOirafia. No Diário Oficial da União 

e no Diário do l:ongresso Nacional, na data de 28-2-92, será 
publicado o Edital que regulamentará o Concurso Público 
para o Cargo de Assessor Legislativo, para as Categorias Fun~ 
cion?ÍS de Auxiliar Legislativo, na área de Telefonia, e de 
Técnico Legislativo, na área de Auxiliar de Enfermagem. 

. 5.14 ..,.-O presente Edital está devidamente homologado 
pelo Sen_ado Federal. 

_ M_l)noel Vilela de Magalhães, Diretor-Geral (Senado F e~ 
dera!)- Lauro Morhy, Diretor da DAE (UnB). 

ATA DA 17• REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DIRETORA REALIZADA 

EM 28 DE NOVEMBRO DE 1991 

Às doze horas do dia vinte -e oito de novembro de um 
mil, novecentos e noventa e um, reúne-se a Comissão Diretora 
dO Seriado Federal, na Sala de Reuniões da Presidência, com 
a presença dos Excelentíssimos Senhores Senadores Mauro 
Benevides, Presidente, Alexandre Costa, Primeiro Vice-Pre­
sidente, Carlos Alberto De'Carli, Segundo-Vice-Pres!dente, 
Dirceu Carneiro, Primeiro~Secretário, Márcio Lacerda, Se­
gundo-Secretário, Saldanha Derzi, Terceiro~Secretário, Iram 
Saraiva, Quarto~Secretário e Meira Filho, Suplente. 

O Senhor Presiaente dá início à reunião e Submete aos 
presentes o seguinte: 

a) O Senhor Presidente comunica que ·a presente Reunião 
iria 1imitar~se a um relato das gestõe~ por ele promovidas, 
em conjunto com a Câmara dos DeputadOS 7 para a fixação 
do reajuste dos Subsídios dos Senhores Parlamentar~s e dos 
vencimentos do funcionalismo das duas Casas_, Ressalta, tam­
bém, que o Poder Judiciário vem partídpando de"sses entendi-
mentos. . . 

_ A Comissão Diretora credencia o Senhor Presidente a 
prosseguir nessas gestões, tendo em vista que a deliberação 
da matéria no Plenário do Senado Federal depende da apro­
vaç_ão do Projeto de L~i a respeito dO aumento do fu?ciona­
Iismo do Poder Executivo, em tramitação na Câmara dos 
Deputados. 

O Senhor Presidente informa, ainda, que recebeu infor­
mações do Secretário de Administração da Presidência da 
República, Carlos Garcia, no sentido de qu~ _a !'!es~dência 
estaria enviando Mensagem ,Aditiya ao_Çongresso Nacional, 
a fim de que a vigência do aumento seja retroativa ã.. 19 de 
novembro de 1991. 

Apesar da deliberação inicial de apenas analisar a matéria 
salarial,a Comissãq Dire~ora decide apreciar também as maté~ 
rjas consideradas urgentes. Prosseguindq, o Senhor Presidente 
submete os seguintes assuntos: 

b) Proposta de Ato da Comissão Diretora que "Prorroga 
o prazo de validade do Concurso Público realizado pelo Proda­
sen, homologado pelo Ato n' 37, de 1989". 

O -Senhor Segundo Secretário é designado para relatar 
a matéria e, de imediato, apresenta parecer oral favorável. 
Os presentes aprovam o parecer e assinam o respectivo Ato, 
que vai à publicação; 

c) Expediente do Senhor Diretor~Geral a respeito do 
convênio a ser celebrado entre o Senado Federal e o Ministério 
da Educação, objetivando a edição da Biblioteca Básica Brasi­
leira - BBB, no qual informa sobre as restrições para a 
contratação de forma sobre as restrições para a contratação 
de pessoal por tempo determinadQ_ e as contidas na Proposta 
Orçamentária para o exercício de 1992. 

É designado o Senhor Segundo-Secretário para relatar 
a matéria; 
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d) O Senhor Presidente distribui aos· presentes exem· 
piares das "Normas Regulamentares" e "Justificativa das Nor­
mas Regulamentares do Plano de Saúde" alusivos à implan­
tação no Senado Federal do Sistema Integrado de Saúde (SIS), 
com a respectiva Proposta de Projeto de Re_solução que institui 
aquele Sistema e sua justificativa. para os Membros da Comis­
são Diretora tomarem conhecimento da matéria com vistas 
ã sua votação na próxima -reunião. 

É designado, ainda, o Senhor Segundo Vice-Presidente 
para relatar a matéria. _ _ __ _ 

A seguir, o Se-nhor "P!esidente concede a palavra ao Se­
nhor Terceiro-Secretário, que apresenta os seguintes assuntos: 

a) Parecer favorável ao pedido de ressarcimento de despe­
sas médico-hospitalares realizadas pelo ex-Senador José Ber­
nardino Lindoso (Prócessos n" 017638191-7 e 015841/91-0). 

Após discussão, o parecer é aprovado; 
b) Parecer favorável ao pedido de ressarcimento de despe­

sas médicas realizadas com o ex-Senador Raimundo Parente 
(Processo n' 009479/91-0). 

Após discussão, o parecer é aprovado. 
O Senhor Presidente, então, concede a palavra ao Se­

nhor Quarto Secretário que apresenta parecer favorável â 
solicitação do servidor Marcelo Nóbrega da Câmara Torres, 
constante dos Processos n~ 019220191-0 e 019366/91-4, para 
realização de cirurgias em seu dependente menor, portador 
de paralisia cerebral, limitando, porém, a cobertura finã.ilceir3. 
à conta do Senado Federal ao teto máximo de Cr$ 
21.425.969,00 (vinte e um milhões, quatrocentos e vinte e 
cinco mil, novecentos e sessenta e nove cruzeiros), observada 
a existência de recursos orçamentários. 

Após exame e discussão, os presentes aprovam o parecer, 
em caráter excepcional. . 

Por fim, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Diretor-Geral, qe apresenta as seguintes matérias: 

a) Projeto de Resolução n' 03, de 1991-CN, que "altera 
a redação do art. 2!> e acrescenta dispositiVoS ãó art. 43 da 
Resolução n' 1, de 1970 (CN), que dispõe sobre o Regimento 
Comumn. 

É designado o Senhor Primeiro Secretário para relatar 
a matéria; 

b) Processo n' 013089/91-9, que contém a prestação de 
contas do Sen"ado -Federal, relativa ao segundo trimestre de 
1991. 

É designado o Senhor Primeiro Vice-Presidente para rela-
tar a matéria; ' 

c) Processo n• 016940191-1, que trata de reajuste do valor 
da bolsa conferida aos estagiários da UnB, em tfeinamento 
na Subsecretaria de Análise. 

É designado o Senhor Segundo Vice-President~ para rela­
tar a matéria; 

d) Processos n" 016536/91-6 e 0178963191-0, nos quais 
o S_enhor Senador João Calmon solicita ressarcimento de des­
pesas médicas realizadas com o tratamento de sáude de sua 
esposa. _ 

É designado o Senhor Primeiro Vice-Presidente para rela­
tar a matéria; 

e) Processo n• 013052/91-8, que contém a prestação de 
contas do Fundo Especial do Senado Federal (Funsen) relativa 
ao segundo trimestre de 1991. 

E designado o Senhor Segundo Secretário para relatar 
a matéria; 

f) Processo n9 013778/91-9, em que a Subsecretaria de 
Administração de Material e Patrimônio propõe a doação 
de bens considerados onerosos e inservívejs, ã Sociedade Cris­
tã de Educação "O Mestre", conforme solicitado por aquela 
Sociedade. 

É designado o Senhor Quarto-Secretáril para relatar a 
matéria; 

g) Processo 11' 012404191-8, em que o Serviço de Cadastro 
Funcional da Subsecretaria de Administração de Pessoal faz 
consulta a respeito da aplicação no Senado Federal do disposto 
na Resolução n• 21180, após a vigência da Lei n• 8.112/90, 
sobre a incorporação de quintos. - -

É designado o Senhor Segundo Vice-Presidente para rela­
tar a matéria; 

h) Despacho favorável do Senhor Presidente, ad referen­
dum da Comissão Diretora, no Processo n• 015783/91-0, em 
que Silvia Regina Giordani Pereira e outros candidatos habili~ 
tados em Concurso Público para a Categoria de Biblio_tecário, 
requerem prorrogação do prazo de validade do referido con­
curso. 

A ComissãO Diretora decide referendar a decisão do Se­
nhor Presidente; 

i) Despacho favorável do Senhor Presidente, ad referen­
dum da Comissão Diretora, no Processo n!> 014940/91-4, em 
que Leda Tâmega Ribeiro, candidata aprovada no Concurso 
Público para Tradutor-Intérprete, requer prorrogação põrdois 
anos, do prazo de validade daquele concurso, na forma do 
art. 37, inciso III, da Constituição Federal. 

A ComissãO 'Diretora decide referendar a decisão do Se­
nhor Presidente._ 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara 
encerrada a Reunião, às doze hora~ e quarenta min!!tO~, pelo 
que eu, Manoel Vilela de Magalhães, Diretor-Geral e Secre­
tário da Comissão Diretora, lavrei a presente Ata que, depois 
de assinada pelo Senhor .President~~ vai à publicaçã~. = 

Sala da Comissão Diretora, 28 de novembro de 1991. 
- -Senador Manro Benevides, Pres~dent~. 


